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No mais, o valor do crédito foi atualizado, desde a data de vencimento de cada
fatura ate o pedido de recuperaçäo judicial (25.03.2015), aplicando-se o indice de
correção monetária do TJRJ e juros de mora de 1% ao mês.

Valor do Credito: R$ 11.545,61
Classificacâo do Credito: Classe IV - ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BraO USRr) n
Rua Surubiin, 577-9° andar - BrookJin Novo -- J

04571-050 - SAo Paulo SP, Bra2il
Pbcjne: -tSSll 51056500

Fat +55 11 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão ParticipacoeS S.A.
Ficha no 200

Dados Credor

Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF I CNPJ: 00.360.30510001-04

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: Nihil
Valor Pleiteado pelo Credor: R$5.188.870,77

ClassificacäO do Crédito no Edital da Recuperanda: Nihil
Classificacão do Credito Pleiteada pelo Credor: Credor Quirografario-ClasSe Ill

pelo Credor e Avaliação

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacao/divergeflcia do credito:

Divergéncia (X ) Habilitacâo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleicao do subscritor do rnandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Socios

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
(X) instrurnento publico ( ) instrurnento particular

cOpia simples (X) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecirnento
iristrurnento pUblico ( X ) instrurnento particular
copia simples ( ) copia autenticada (X) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) capia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigências
nfl fl .....ani...n Qan.tlr I 1 flnnitmentacão nao aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil ida
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III - DocumentoS constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
(X) tItulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

( ) cópia simples ( X ) cópia autenticada

Especifica cáo:

111.2. Natureza do credito
( ) relação empregaticia
( ) financiamento I emprestimo
( ) prestaçäo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) locaçao de bens mOveis ou imóveis
) outras INFORMAR

Especificacao

original ( ) nao apresentado

Aval nas CCBs 0084-71 5-0000079/28; 0084-715-0000080/61; 0551-715-0000001/31;
0551-715-0000002/12; 	 0551-715-0000003/01;	 0551-715-0000004/84; 	 0551-715-
0000005/65; 0551-715-0000006146; 0551-715-0000007/27; 551-715-0000008108; 0551-
715-0000009/99; 0551-715-0000010122; 0551-715-0000011/03; 0551-715-0000012/94;
4786-715-0000001/57;4786-715-0000002/38; 4786-715-0000003/19 e 4786-715-
0000004/08 emitidas pelo Consórcio Construtor Belo Monte para a Caixa Econômica
Federal.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
Qinformado (X) não informado
Especifica cáo:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especifica cáo:

• Avaliacão AJ: flAguardando cumprimento exigéncias
(X) Documentação Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados

Especifica cáo: Contas a Pagar

Pag. 2 de 3
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do

( ) Habilitação/ Divergència riao conhecida
(x) HabilitacãO/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Não acoihida (x) Acoihida emparte

Resultado:

A credora apresentou os valores reajustados na forma das CCBs acima referidas para a
data de 08/04/2015. Esta AJ refez a conta reajustando as CCBs para a data de
25/0312015, data do pedido da RecuperaçãO Judicial, na forma do artigo 9 0 , II, da Lei de
RecuperacãO Judicial.

Valor do Credito: R$ 5111.51134
Classiflcacão do Crédito: Credor Quirografario-CIasSe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsa! do Brasil Ltda.

Rua SuflJbifll, 577 9C	 Wafld -
04571-050 - Sa Pao ulo - SF', Brazil

A&Phcne:+551j510S6SOO

M	 Fax: +55
 

Recuperanda (em Recuperacão Judicial)
Ficha no 200

Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CPF I CNPJ: 00.360.30510001-04

S.A

Valor Pubticado no Edital da Recuperanda: R$355.449.393,54
Valor Pleiteado pelo Credor: R$374.190.749,07
Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda: CLASSE Ill - QUIROGRAFARIO
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: EXTRACONCURSAL

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacao do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido do habilitacao/divergencia do crédito:

( X ) Divergéncia ( ) Habilitaçào ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleicào do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Sodas

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracäo
(X) instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

copia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( X ) instrumento particular
capia simples ( ) cópia autenticada ( X ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos do representacão relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida.

www.alnrezandmarsal.com
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigênciaS
( X ) DocumentacãO Regular ( ) DocumentacàO nao aceita

Exigéncias de Representacão:

OBS: 0 Agente Fiduciario, Pentágono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios,
se eximiu, corn a aprovacão da Assernbleia Gera[ de Debenturistas, do encargo de
representar o debenturista Unico (Caixa EconOmica Federal) na recuperacão judicial das
Recuperandas e na cobrança do credito extraconcursal corn base na clausula 8.6.2 da
escritura. Portanto, a Caixa, como (mica debenturista, postula diretamente o seu direito
corno debenturista.

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(X ) titulo executivo extrajudicial (art585, GPO)

titulo executivo judicial
outros

cOpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacãO:

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
(X ) financiamento / ernprestirno

prestacäo de serviço
fornecirnento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada
Iocaçao de bens moveis ou imóveis
outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacào judicial
(X) informado () nao informado
Especificação:

111.4. Garantias
() nao existente ( X ) existente
Especiuicaçäo:

Avaliação AJ: ( ) Aguardando cuniprimento exigéncias
(X) Documentacão Regular ( ) Documentacào nào aceita

Pag. 2 de 4
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• Exigèncias do Credito: -

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
(X ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificação: CONTAS A PAGAR

do Administrador Judicial

Trata-se de manifestaçao de divergência da Caixa Econôrnica Federal requerendo a
exclusäo do seu crédito proveniente de ernissâo de debentures da Recuperanda Galvao
ParticipacOes S.A. do concurso de credores, corn base no disposto no parágrafo 30, do
artigo 49, da lei 11.101/2005. De fato, as debentures ernitidas encontrarn-Se garantidas
pela cessäo fiduciária de creditos oriundos do Contrato de Prestaçäo de Serviços entre a
Galvão Engenharia S.A. (através do consôrcio Galvão - OAS) e a Valec- Engenharia,
Construçöes e Ferrovias S.A. e de 1/3 dos créditos oriundos do Contrato de Execução de
Obras Civis, pelo Regime EPC Turn Key corn Preço Global, para a Execução das Obras
Civis de lrnplantação da Rodovia Federal BR-153, entre a Concessionária de Rodovias
Galvao BR-153 e Galvao Engenharia S.A. Esta AJ apurou que ambos os contratos
encontram-se ern vigor e as garantias foram bern forrnalizadas, corn o seu devido
registro no cartôrio de tItulos e docurnentos e as contrapartes nos contratos corn a
Galvao Engenharia S.A. manifestararn conhecimento da existéncia da cessão fiduciária e
comprometeram-se a efetuar o pagarnento dos créditos na conta vinculada associada a
operaçâo. Por outro lado, informaram as Recuperandas que ha apenas urn saldo
residual a receber da Valec e o contrato corn a Concessionária de Rodovias Galvao BR-
153 nao vern sendo perforrnado por falta de financiarnento o que inclusive levou a
Concessionária, segundo inforrnaçães da Recuperanda, a solicitar a suspensão e o
adiarnento das obrigaçOes junto ao orgao Regulador ("ANTI"), tornando, no minirno.
incerta a continuidade do contrato e, portanto, o recebirnento dos créditos. Esta AJ
entende que, para que o crédito da credora Caixa Econôrnica Federal seja considerado
extraconcursal, seria necessário näo sornente a existéncia do contrato de cessão
fiduciária em garantia, rnas tarnbern a existência e rnaterialidade do seu objeto, cu seja,
os recebiveis. 0 esvaziarnento da garantia e a impossibilidade de sua execuçAo, no
caso, e inclusive adrnitido por outra cessionária dos recebiveis, a Vinci Credito e
Desenvolvirnento I Fundo de Investirnento ern Direitos Creditorios, que pugna pela
habilitação de seu crédito como credor concursal, anexando noticias acerca da
suspensâo da duplicação da Rodovia BR-153. Em relação a Recuperanda Galvao
Engenharia S.A, que interveio na escritura de ernissão de debentures corno fiadora da
Recuperanda Galvao ParticipaçOes S.A., corn renUncia aos beneficios dos artigos 333,
366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Codigo Civil e dos artigos 77 e 595 do
COdigo de Processo Civil, e inegavel que o crédito da credora Caixa EconOrnica Federal
e concursal, devendo ser submetido a recuperação judicial, por nao se encontrar entre
as hipOteses de näo sujeicao estabelecidas na Lei. 0 credor juntou planilha do seu
crédito ate a data do pedido de recuperação judicial (doc. 23) no valor de

S

S

A AimPag. 3 de 4



Pag. 4 de 4 A Aim

de dWr9f1OIe

apresentaram valor semeihante de R$357.267.724150• Segundo esta AJ, o valor do
credita em face da Recuperanda Galvao Engertharia S-A, pela fianca concedida, é de R$

357.893.756,43.

Resultado:

HabihtacäO/ Divergência nao conhecida
(X) HabIlitacaO/ Divergencia conhecida

Acolhida (x) Não acolhida ( ) Acolhida em parte

Valor do Credito: R$ 357.893.75643
flr&litn fli ASSE Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

S



Alvarez & Marsal do Brash Ltdi	 u
Rim Sunibim, 577-9° andar - Bmoklin No.o

04571-050 - S20 Paulo - SP, Brazil
Phone:+55l1 5105 6500

Fat +55 11 5606 4059

Galvào Engenharia S.A. e Galvão ParticipaCöes S.A.
Fiche no 200

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CPF I CNPJ: 00.360.30510001-04

Valor PublicadO no Edital da RecuperandaNihil
Valor Pleiteado pelo Credor: R$36.808,72

ClassificacàO do Crédito no Edital da Recuperanda Nihil
ClassificacaO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Credor QuirografariO-ClaSSe III

Documentos apresentados pelo Credor e AvaliacãO do
	 (AJ)

- Peticão do Credor corn pedido de habilitacao/diVer9enC do credito:

Divergéncia (X ) HabilitacâO ( ) Concordaflcia corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos de Represefltacao

11.1. ( ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. DocumentO de eleicãO do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

10. ProcuracäO
(X) instrumento póblico ( ) instrumento particular

cOpia simples (X) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecirneflto
instrurnento publico ( X ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada (X) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Documento(S) xxx
( ) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(X) DocumentacaO Regular ( ) Docurnentacâo não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil [Ida.

w,,w.af'.a ,ezandtnarsalcofll
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III - Documentos constitutivOS do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art-585, CPC)

( ) titulo executivO judicial
( ) autros cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacao

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçãO empregatIcia
( ) financiamento I empréstimo

) prestaçâO de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçäo de bens môveis Cu imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificacao

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacàO judicial
QinformadO (X) nao informado
EspecificacãO	 -

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificacao:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular ( ) DocumefltacãO nao aceita

Exigéncias do Crédito:

Registros Contábeis das Recuperandas
(x) apresentados ( ) não apresentados

EspecificacâO: Contas a Pagar

IWO
	 no fato de que tal valor constou na lista de

C
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apresentada pelas Recuperandas junto corn a mEdal do pedido de recuperacaO judicial
Tudo indica que se tratou de urn equivoco das Recuperandas, já que no edital publicado
em seguida pelas RecuperafldaS no dia 14/15/2015, tal credito não constou. lnstado
pelo AJ, o credor igualmente nào apresentou qualquer documento acerca da constituiçâO
do crédito.

) HabilitacãO/ DivergencianâO conhecida
(x) Habilitacão/ Divergendia conhecida

( ) Acoihida (x) Nao acothida ( ) Acoihida em parte

ResultadO:

Valor do Credito:
Classif'cacäO do

Alvarez & Marsat Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas



Alvarez & Marsal do BraQ 02.P 3
Rua Sunibim, 577- r andar - Brookiin Novo

04571-050 - São Paulo - SR BnEI
Phone+55 1151056500

Fax: +55 55064059

C

LJdL-IIJa tnJ'.euw-.
Nome: CAPLAN TOPOGRAFIA E PLANEIJAMENTO LTDA EPP

CPF I CNPJ: 95.879.62310001-92

(ConsórciO UFN III)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 20.65752
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 166.74996

ClassificacâO do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill QuirografáriO
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV — ME e EPP

Credor e

- Peticão do Credor corn pedido de habilitacao/divergencia do crédito:

( X ) Divergencia ( ) HabilitacâO ( ) Concordáncia corn valor ( ) Nao apresentada

II — DocumentOs de Representacao:
11.1. ( X) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples (X) cOpia autenticada ( ) original () náo apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn (X) Ata Reuniâo de SOcios

copia sirnples (X ) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.3. Procuracão
) instrumento pUblico (X) instrurnento particular

cOpia simples (X ) cópia autenticada () original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecilnento
instrumerito publico ( ) instrurnento particular
capia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(S)

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original () não apresentado

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentacão Regular ( ) DocumentacãO näo aceita

III — Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
fltitulo executivo extraj

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida.

www.alvarezandfllaTzal.cOm
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(X) titulo executivo judicial

0 outros : copia do processo 080563650.2014.8.12.0021, contrato de prestacãO de serviço
Qcópia simples (X) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do credito
relacâo empregatlela
financiamentO / emprestimO

(X) prestacão de servico
fornecimento de bens

QEPC - Empreitada ISubempreitada
( ) Iocacâo de bens mOveis ou imOveis
()outras

Especificacão Acordo homologado judicialmente para recebimento de crédito por
prestacão de servicos de topografia e geodésica, nivelamento e acornpanhameflto na
execucäo dos serviços de terraplanagem para a UFN Ill.

0 acordo previa a pagamento de 01 entradä de R$ 271.838,45 em 12.11.2014 e 03
parcelas de R$ 149.386,90, sendo a primeira 30 dias após a pagamento da entrada e as
demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

Tanto a entrada quanto as duas parcelas subsequentes foram quitadas, apenas a Ultima

parcela de R$ 149.383,90 encontra-Se em aberto.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

X) iriformado ( ) nao informado

111.4. Garantias
( X ) nao existente ( ) existente
Especificacão

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacão Regular ( ) Documefltacão não aceita

Registros Contãbeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) nãa apresentados

EspecificacãO: Contas a pagar.

Opiniào

Habilitacao/ Divergencia nao conhecida
(x ) Habilitacão/ Divergencia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Pag. 2 de 3
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0 credor pede a majoracaO do valor do seu credito.

0 credito do credor tern origem em acordo judicial homologado. A ültima parcela
do referido acordo nao foi pago pelo Consórcio UFN Ill. As Recuperandas reconhecem,
via e-mail, que nao realizararn o pagamento da ültima parcela no valor de R$149.386,90.

0 credor apresentou divergencia supondo haver solidariedade entre os
consorciados do ConsorciO UFN Ill. Porém, na forma do termo de constituicãO de
consOrcio não ha responsabilidade solidéria entre os consorciados. Por esta razâo, a
Galvão Engenharia S.A. responde no limite de sua participacao no referido consórcio,

que e de 65%.

Portanto esta AJ acoihe parcialmente a divergéncia para majorar o valor do

crédito.

0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacaO judicial

(25/3/2015) pelo indice de correçäO monetária IGP-M,juros de mora de 1% ao més e
multa de 10%, na forma do acorclo judicial homologado.

Valor do Credito: R$108.203,42
ClassificacãO do Credito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal doBrasIfl$ fl
Rim Surubim 577 9° andar - Brooklin)ió

04571-050- So Paulo - S Brazil
Phone:+5511 51056500

Fax: +55 11 5506 4059

Galväo Enpenharia S.A. e Galvão Participacäes S.A.
Ficha no 293.

do

Nome: CARLOS GABARDO - EPP
CPF I CNPJ: 68.202.25410001-33

contra o  Cons6rcio UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 6.435,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$14.000,00

ClassificacäO do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AU)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergêflcia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacao:

Il_I. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
1 cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) näo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracâo
instrurnento püblico ( ) instrumento particular

( ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. SubstabelecimentO
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

i A

Trading as Mnrez & Marsal do Brasil Lida

www.alvarezandnlarsal.cOm
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AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprilnentO exigéncias
(x) DocumentacäO Regular ( ) DocumentacãO nâo aceita

Ill - DocumentOs constitutivOs do crêdito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivO extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

( x ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacao

COpia simples do conhecimento de transporte rodoviário de cargas n. 6404,
sem assinatura do representante do Consãrcio UFN III, vinculado ao pedido
de compra n. 54218/1;
Copia simples da ordem de serviço de n. 0814-28/07B, sem assinatura do
representante do Consôrcio UFN Ill;
COpia simples do pedido de compras n. 54075/1, cotacão n. 26565, scm
assinatura do representante do Consôrcio UFN Ill;
Copia simples do conhecimento de transporte rodoviário de cargas n. 6443,
sem assinatura do representante do ConsórciO UFN III, vinculado ao pedido
de compra n. 56238/1;
Copia simples da ordem de serviço de n. 1014-13/05, scm assinatura do
representante do ConsOrcio UFN III;
Copia sirhples do pedido de compras n. 5623811, cotação n. 27425, sem
assinatura do representante do ConsOrcio UFN Ill;
Capia simples do conhecimento de transporte rodoviário de cargas n. 6556,
sem assinatura do representante do ConsôrciO UFN iii;

(viii) Côpia simples da ordem de servico de n. 0914-04/015B, scm assinatura do
representante do ConsOrcio UFN Ill;

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregat(cia
( ) financiamento / emprestimo
(x) prestaçâo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada JSubempreitada
( ) locação de bens môveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especifica cáo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
(x) informado ( ) näo informado
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111.4. Garantias
( x ) näo existerite ( ) existente
Especificacao

• AvaliacãO AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigenciaS
(x) DocumentacãO Regular ( ) DocurnentacâO Mo aceita

(x)apresentados ( ) nao apresentados
EspecificacâO Contas a pagar.

C	 Opinião
	 icial

( ) Habilitacao/ Divergencia nâo conhecida
(x) HabilitacaO/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acoihida em parte

ResultadO:

0 credor pede a majoracaO do valor do seu crédito.

As gecuperandas concordam cam a pedido do credor, pais não efetuou o
pagamento dos conhecimentos de transporte de n. 6.404, 6.443 e 6.556.

No entanto, o credor pleiteia 100% do valor do credito devido pelo ConsOrcio UFN
Ill. Na forma do contrato de consórcio, não ha responsabilidade solidária entre os
consorciados. Logo, a Galvâo Engenharia S.A. responde no limite de sua participacão de
65%.

Portals motivos, esta AJ acolhe parciatmente a presente divergOncia de credito.

Diante da ausência de previsäo contratual em sentido diverso, o valor do crédito
foi atualizada ate a data do pedido de recuperacão judicial (2513/2015) com o indice de
correcâo monetária do TJRJ e aplicacâo de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$9.853,25
Classificacão do Credito: Classe IV— ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Ernpresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasH LQO	 '?o
Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brooklin Novo

04571-050 . So Paulo - SP BzaI
Fttone:+55 11 5105 6500

Fax: +55 Ii 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galväo ParticipacöeS S.A.
Ficha no 178.

Nome: Carlos José de Oliveira
CPF I CNPJ: 118.235.658-32

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.900,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$24.000,00

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperanda Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografáriO

DocurnentOs apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergeflcia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitacâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Esthtuto Social I ( ) ldentidade Pessoa FIsica
capia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleicão do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de SOcios
) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

113. Procuracão
instrurnento pbtico ( ) instrurnento particular
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacão relevantes
Documento(S): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as Alvarea & Marsal do BrasH Lit

www.alvareflndmarsaLcomfl
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• AvaliacâO AJ: ( ) AguardafldO cumprimentO exigéncias
(x) DocumefltacãO Regular ( ) DocumentacãO não aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origeni do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CRC)

( ) titulo executivo judicial
( ) outros:

copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

Especificacao

0 credor nâo apresentoU qualquer documento habil a comprovacâO da existencia
do seu cr(§dito perante o ConsórciO UFN Ill.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) firianciamento / empréstimo
(x) prestacão de serviço
( ) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens mãveis cu imóveis
( ) outras INFORMAR
Especifica gao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x) não inforrnado
Especificagão: 0 credor nao infomia se o valor do seu credito está atualizado ate a data
do pedido de recuperacâo judicial. 0 credor nao apresentou contrato, motivo pelo qual
não e possivel confirrnar a incidéncia de juros, correção monetária por Indice especifico
ou penalidades.

111.4. GarantiaS
(x ) não existente ( ) existente
Especificagao

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacâo Regular (x) DocumentacãO nao aceita

Registros Contábeis das RecuperandaS (Somente
(x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificagäo: Contas a pagar.
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( ) Rabilitacâo/ Divergencia näo conhecida
(x) HabilitacãO/ Divergencia conhecida

( ) Acolhida (x) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede a majoração do valor do seu credito.

0 credor apresentou urn aditivo ao contrato celebrado entre a Consorcio UFN Ill e
a sociedade empresaria PROMEC Projetos de Engenharia Mecanica Ltda. - ME, onde
nao ha previsão do pagamenta de ajuda de custo,

Ainda que houvesse tal previsão em contrato, a credor näo comprovou que de fato
estava morando em lugar diverso do de sua residéricia, mativo pelo qual o pleito nao

deve ser acoihido.

Em adiçao, o crédito nao deveria ter sido listado em nome do Sr. Carlos José de
Oliveira, pois ele e um dos representantes da sociedade empresâria PROMEC Projetos
de Engenharia Mecanica Ltda. - ME.

Conforme explicado acima, a relaçãa juridica existe entre a sociedade empresária

e o ConsôrCio UFN lil t razão pela qual o crédito em nome do Sr. Carlos José de Oliveira
deve ser excluido da lista de credores e a valor do credito listado em seu nome ser
acrescido ao da sociedade empresaria PROMEC Projetos de Engenharia Mecanica Ltda.

—ME

Portanto, esta AJ nao acoihe a presente divergência de crédito.

o valor do crédito listado em nome do Sr. Carlos José de Oliveira foi atualizado
ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015) corn a indite de correção
rnonetária do TJRJ e aplicação de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

o valor do crédito detido pela sociedade empresária PROMEC Projetos de
Engenharia Mecânica Ltda. - ME passa a ser de R$53.679,45.

Valor do Credito: R$53.679,45
ClassificacãO do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Ma & Marsal do BrasH Ltda.
Rt Sunibirn, 5779° andar- Brookiin Novo

A	
04571-050 - So Paulo - 	 SP, Brazil

Phie: +55 11 siçq 6500

M	
Fax:+55115

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n Q 395

rNome:
s do Credor

CON ST	 ES EM PT0 MAO DE OT DA

/ CNPJ: 02.647.594/000152

Crédito
	 Galvão Engenharia S/A

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.186,21
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 74.315,16

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
riaccificaco do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

or Judicial (AJ)dos pelo C redor e A valiaçâo do Adm rnsuadDocurnentos a

I - Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:
x) Divergéricia ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - DocumentOs de RepreSentacâo
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniào de Sodas
cOpia simples ( ) cópia autenticada () original (x) näo apresentado

MI

11.3. Procuracâo

I
	 instrurnento püblico (x ) instrumento particular

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado NAO ASSINADA

11.4. Substabelecifliento
instrurnento ptblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X ) não apresentado

11.5. Outros documentOs de representacão relevantes
Documento(5)

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( X) näo apresentado

Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando curnprirneflto exigênciaS
Docurnentacâo Regular (x ) DocurnentacãO nâo aceita

I

Trading as Alvarez & Mamal do B=0 Lida.

www.alvarezandrnarsaLtcm
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Ill - DocumentOs constitutivoS do credito:

111.1. Origem do crédito
()titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : boletim de medicâo

(x) cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) náo apresentadp

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia

linanciamento / empréstirno
(x ) prestaco de servico

fornecirnento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
locaco de bens méveis ou irnáveis
outras

EspecificOcäO No foi apresentado contrato portanto não é possIvel especificar o serviço

prestado.

Alega o credor que o valor do edital não condiz corn o Boletim de Mediçâo emitido em 31.10.14,
pelo qual o valor de retenção de 5% da garantia sobre a NF é de R$ 74.315,16. I-ia anuência da
Galvo Engenharia no BM.

No BM consta que a valor de 74.315,16 carresponde ao valor de servico acumulado em 65,38%.
Portanto, ainda nâo teria finalizado a integralidade do servico para autorizar a liberacão da
totalidade da retencào. Como não foi apresentado contrato também no é possivel afirmar se ha
outra forma de liberaço de retencäo parcial.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial

informado ( x) no inforrnado
EspecificacãO: Apenas valor histórico

111.4. GarantiaS
( x ) não existente ( ) existente
EspecificacOO:

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigéncias
x) Documefltacâo Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Registros contábeis das Recuperafldas
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificaçäo: contas a pagar

Pag. 2 de 3
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Opiniâo do Administrador Judicial

HabilitacãO/ Divergência näo conhecida
x) HabilitacãO/ Divergência conhecida

Acolhida ()( } Näo acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: As retencOes pleiteadas são ilIquidas e, portanto, devern ser excluldas da RJ,na
medida em que não é possIvel verificar se a Recuperanda virà a se utilizar de parte ou da
totalidade desses créditos. AplicacãO de correcão monetária pelo Indice do Ti/Ri e de juros de
mora de 1% ao mês, arnbos desde a data de vencimento das obrigacöes.

Valor do Crédito: R$ 1.321.37
Classificacäo do Credito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil l.tda.
Administrador judicial

Eduardo Seixas
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.AJvarez & Marsal do Br/ —,

	

Rua sunibim, 577 . 9° andar- Bmokjin

A

	

o4s7i05O-SoPauIO-SP,B

	

&	
Phone:+551l 51	 50

Fax:

GALVAO ENGENI-{ARIA.e GALVAO PARTICIPAQOES 	

+5511 55064059

Ficha no 268

roias do Credor
Nome: CAROLINE KETENY GARCIA BENTO - EIRELI - EPP
CPF/ CNPJ: 18.737.271/0001-90

Contato: (67) 3552-3544

IJFNIII - Galvão Engenharia S.A. - 65%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 167.804,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 302.71 6,03

ClassiflcacâO do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificacäo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador

I - Peticâo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

X) Divergência ( ) Nabilitaçäo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Contrato de constituicao

11.2. Documento de eleição do subscritor do rnandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Sacios
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracäO
instrumento püblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleciflientO
) instrumento póblico ( ) instrumento particular

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Docurnento(s): -

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Akarez & Marsal do Brasil Ltda.

www.alvarezandmarsaLCom
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(x) DocumentacaO Regular ( ) DocumefltacäO não

III - DocumentOs constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

cápia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) náo apresentado

111.2. Natureza do credito
( ) relação empregaticia

financiamento / emprestimo
(x) prestacãO de servico

) fornecimenta de bens
( ) EPC - Ernpreitada /Subempreitada

locaçâo de bens mOveis ou imôveis
) outras INFORMAR

Especifica cáo:

Credor apresenta notas fiscais (047, 045, 029, 027, 031), acompanhadaS de duplicatas.
Todas as NFs e duplicatas contém o aceite de Rodrigo Santos, Litiane Guedes ou Paulo

Nassar.

Nao apresenta os contratos que comprovam a prestaçäo dos serviços.

Não apresenta a NF 046. Nao apresenta NF 025 e correspondente duplicata.

Credor aplica correçao pelo indice IGP-M, embora nao comprove a pactuacäo deste.
Ausente previsão contratual, aplica-se a tabela de correçâo do TJRJ.

Pretende cobrar 100% do crédito, enquanto seria apenas devido 65%, referente a
participacâO da Recuperanda no consOrcio, uma vez que não ha solidariedade entre as

consorciadas.

Contas a pagar da Recuperanda revela que as notas estão em aberto.

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

( x ) informado ( ) nao informado

Especificacao:

1114. Garantias
X) nao existente ( ) existente

Especificação:

Pag. 2 de 3
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• AvaltacaO AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigencias
(x) DocurnefltacãO Regular ( ) DocurnentacãO não aceita

Exigéncias do Credito:

Registros Contábeis das Recuperaflat
( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especifica cáo: contas a pagar

Opinião

( ) Habilitaçäo/ Divergencia nâo conhecida
(x) Habilitacão/ Divergencia conhecida

( ) Acolhida (x) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Mantido o valor do edital, referente a participacãO de 65% no consórcio.
Valor corrigido desde o inadimplemento ate a data do pedido da RJ, corn indice do
TJRJ + 1% a.rn de juros legais.

Valor do Credito: R$ 186.505,42
ClassificaQãO do Credito: Classe IV -ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Ernpresarial do Brasil Ltda.
--	 Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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It
Alvarez & MarsaI do Brash itna 1

Rua Sunibirn, 577 r midar - BmoJk415
04571-050 Sao Paulo . SP, Brazil

Phone: +5511 SiC'S 6500
Far +5511 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvao ParticiPaCaeS S.A.
Ficha n° 91.

Credor

Nome: CASA DAS MANGUEIRAS LTDA
CPF I CNPJ: 08.946.49410001-03
Contato: (67) 3521-4739 casadasmaflgUeiraS.mS@ter10mJx

contra CONSORCIO UFN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 6.50669
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 10.241,27

ClassificacãO do Credito no Edital da Recuperanda Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteração
Classiflcacào do Crédito Pleiteada pela Recuperanda: Classe IV - EPP e ME

Documentos apresentados pelo creaor e
	 Admi

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitar,,doldivergdncia do credito:
( x ) DivergOncia ( ) Habilitaçâo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - DocurnentOs de Representacão
11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social / (x ) Identidade Pessoa FIsica

copia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado
Obs: Sócio administrador assina a petição de divergéncia.

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniào de SOcios

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracäO
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) capia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. SubstabelecimentO
instruménto publico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Uda.

wnalvirazandrnatsal.con'
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• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigéncias	 -
(x ) DocumentacãO Regular ( ) OocumentacâO nao aceita

Ill - Documentos constitutivOs do crédito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585. CPO)	 -

) titulo executivo judicial
(x) outros: Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrânica (DANFE)

(x) copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacâo: DANFEs, a saber: n o 6.186, n o 6.187, no 6.188, no 6.196, n o 6.197, if
6.198, no 6.199, no 6.212, no 6.213, no 6.250, no 6.299, no 6.319, no 6.340, no 6.342, no
6.346, n o 6.347, no 6.379, no 6.380, no 6.455, no 6.456, no 6.508, n o 6.512, no 6.565, if

6.586, no 6.587, if 6.615, no 6.638, no 6.639, no 6.664, no 6.665, no 6.666, no 6.766, no
6.843, e no 6.844.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregatIcia

) financiamento I emprestimo
Qprestacäo de serviço
(x) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) locaçao de bens móveis ou imOveis
) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data
) informado ( x) nào informado

Especifica cáo:
0 credor não informou se o valor do

de 25 de marçode 2015.

do pedido de recuperacão judicial

credito solicitado está atualizado ate a data

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
Especificaçâo:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) DocumentacâO Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contàbeis das Recuperanda'
( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especifica cáo: contas a pagar
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(5piniâo do Administrador Judicial

( ) l-labilitacãO/ Divergência nâo conhecida
(x) Habilitacäo/ Divergêr'cia corihecida

( ) Acolhida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. 0 Credor não
apresentou o contrato assinado que perrnite identificar a existéncia de relação jurIdica.
corn o ConsOrcio UFN III. Foram anexadas cópias simples de 34 DANFEs sern
assinatura de recebirnento pelas Recuperandas ou ConsOrcio. Na forma do contrato do
ConsOrcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidária entre os consorciados, motivo pelo
qual a Galväo Engenharia S.A. responde no lirnite da sua participacâo, que e de 65%.
Por tais rnotivos, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacao
judicial (25/3/2015) corn o indice de correcäo monetária do TJRJ a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 7.086,97
Classificacâo do Credito: Classe IV - EPP e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsat do Brasllfl4j.,.J
Rua SuruWm, s7- r uSar Bmoklthld&^ -'R r r

04571-060 - Sac Paulo- SP, B= !1 	 J
icno: +65 11 6105 6500
Faz+55 Ii 65064059

GAIVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTJCIPACOES
Ficha n2 91	 -

Dados do Credor
Nome: CASA DO MERCEDES AUTO PEçAS ITDA - EPP
CPFJ CNIJ: SEM INF0RMAcAO DE CNPJ

ENGENHARIA 5/A
Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 22.201,62
Valor p leiteado pelo Credor: R$ 27.149,14

classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - ME/EPP
ClassiflcacäO do Crédito peiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacao do AdministradOr Judicial (N)

I - Peticäo do Credor corn pedido de habilitaçäo/diVergêflcia do crédito:
(X ) Divergêrlcia ( ) Habilitacäo ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Repre5efltaco
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçâo do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho tie Adm ( ) Ata Reunião tie Sodas

capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) näo apresentado

11.3. Procuracão
instrumento póblico Qinstrumento particular
cópia 8imples ( ) cópia autenticada () original ( x) nâo apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Docurnento(S)

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) naoapresentado

• Avaliacão Al: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X ) Docurnentacäo Regular ( ) DocurnentacãO nâo aceita

Trading as Alvarez & Marsal do ETasii [ida

www.al,artzandfllarzal.COtfl
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Ill - Documentos constitutiVos docrédito:

111.1. Origem do créci Ito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : Recibos do cartório que protestou duplicatas; planilhas

()cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaco empregatIcia

financiamento / ernpréstirnO
prestaco de serviço

) fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada
Iocaçäo de bens móveis ou imóveis

(x) outras

EspecificactiO: 
Apresenta duplicatas corn aceite e respectivos instrumentos de protesto.

concorda corn a valor do crédito listado pela Recuperanda mas pede seja acrescido do valor d!
desDesas de cartório corn os protesto - e junta recibos do cartório vinculados as duplicatas

protestadas.

Emissâo Duplicata 13.12.15 venc. 15.3.15 certidäo oficial protestO: 9.4.15 <R$ 1.586,24>
Emisso Duplicata 3.2.15 venc. 5.3.15 certido oficial protesto: 30.4.15 <R$1.711,60
Emissão Duplicata 22.1.15 venc. 21.2.15 certidâo oficial protesto: 20.4.15 <R$1.711,60>

o vencimento dos protestos era em 27/93/2015 e oficial do cartório certificolJ em 14/04/2015-

verificar quarido foi prestado o servico e pagas as custas que pretende cobrr.

111.3, valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
) inforrnado (x) não inforn,adb

EspecifICQcâO Apresenta planilha do débito ate 25/03 mas no computa juros nem correço

rnonetária. 	 -

111.4. GarantiaS
( x ) nâo existente ( ) existente
EspecificQcäO

• Avaliacäo AJ: ( ) AguardandO cumprirnento exigênciaS
(x ) Documentacfio Regular ( ) DocumefltacäO não acefta

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente .4&M)

(v I 2nrecPntados I I no apresentados
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EspecificacãO: Contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Habilitacäo/ Divergência no conhecida
(x ) HabilitacäOf Divergencia conhecida

( ) Acoihida (x ) N5o acothida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia näo acoihida porque no he previso contratlial, legal e/ou judicial
determinandO o reembolso de custos corn protesto de titulos.

Valor do Crédito: R$ 22.370,71
CIassificacO do Credito: Classe IV—

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Macsal do çasQ ada. I
Rua Sunibim, 577 - r and, -

04571-050 - Sao Paulo
Phone: +551t5105 6500

Fax +551155084059 I
GALVAO ENGENKARIA e GALVAC PARTICIPACOES

Ficha no 171

Dados do Credor
Nome: CBC INDL.JSTRIAS PESADAS S.A.
CPF/CNPJ: 60.501.707/0001-03

0 Consórcio

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.388.863,68
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.256.519,19

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill Quirografário
Classificacio do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill Quirografario

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilithçao/divergência do credito:
( X ) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacäo:
11.1. () Contrato I (X) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

copia simples (X) copia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.2. Documento de eleicâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn (X) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original () não apresentado

11.3. Procuração
instrumento publico (X) instrumento particular
cópia simples QcOpia autenticada (X) original ( ) não apresentado

ll.4;Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (X) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original () näo apresentado

Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentação Regular ( ) Documentaçao não aceita

i

Trading as Mnrez & Marsal do Srasll Uda

w,n.alnrezandntatsal.con,



do crédito:

111.1. Origem do credito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

()côpia simples Qcapia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao: (I) Contratos e Notas Fiscais de fornecimento de bens; (ii) NotificaçOes
Extrajudiciais de cobrança; (iii) Notificaçao Extrajudicial rescindindo o contrato UFN3
0012-02/12

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento / emprestirno•	 0 prestaçäo de serviço

I (X ) fornecimento de bens
QEPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens móveis ou imOveis
Qoutras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
( X) informado ( ) nao iriformado
Especiflcaçâo: correçâo monetária pelo IGP-M, juros percentuais de 1% a/rn e multa de
10%

111.4. Garantias
( X ) nâo existente (
Especificação:

) existente

AvaliacãoAJ ) Aguardando cumprimento exigéncias
x) Documentaçäo Regular ( ) Documentaçäo não aceita

Registros Contãbeis das RecuperanW
(x ) apresentados ( ) nac apresentados
Especiflcagao: contas a pagar

Opiniao	 Judicial

( ) Habilitaçäo/ Divergência näo conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acoihida (x) Mao acoihida ( ) Acothida em parte
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Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado ao valor total dos
creditos em face do Consórcio UFN Ill. Esta Ai nao acolhe a divergéncia de credito. Na
forma do contrato do Consórcio UFN Ill, nâo ha responsabilidade solidária entre os
consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no liniite da sua
participação, que e de 65%. 0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperacâo judicial (25/312015) corn o indice IGP-M/FGV e aplicação de juros de 0,10%
ao mês a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 1.579.23958
Classiflcacão do Crédito: Classe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & hqaj-sl do Brasil twa.
Rua Suw nb 577 90 andar - Bron	 ovoklin N

A	
04571-050 - Sao Paulo- SR BmI

Phone: 	 51056500

M	
Fax:+85115506()A' 	 ?en

Galvão Engenharia S.A. e Calvão Participacöes S.A.
Ficha no 276.

Nome: Cearacom Serviços e Cornércio de TecnologiaS Ltda. ME
CPF I CNPJ: 05-163-129/0001-34

Credito contra:
(i) ConsOrciO Galvão - EIT (Galvâo 99,99%)
(ii)ConsórciO Complexo Olimpico do Ceará (Galvao 99,99%)
(iii)ConsórciO QGIGE (Galvao 99,99%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$899,91
Valor Pleiteado pelo Credor: R$7.515,98

ClassificacaO do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
ClassificacâO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

pelo Credor e Avalia(;ão do

- PeticâO do Credor corn pedido do habilitaçao/divergeflcia do credito:

(x) Divergencia ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - DocumentOs de RepresentacãO:

ILl. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (x) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleicão do subscritor do rnandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniäo do Socios

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracão
instrurnento püblico ( x ) instrumento particular

(x) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäo relevantes
Documento(s): xxx

copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil L5da.

yaivarezandmarsal.too
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• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x)outros:

( x ) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaçao: 0 credor apresentou:

(I) Fatura de n. 34473-7 contra o Consôrcio Galvao EIT, porém sem aceite do sacado
ou assinatura do responsável pelo Consórcio reconhecendo a Iocaçao dos
bens A Fatura contém previsão de incidéncia de multa de 2% por atraso e
juros de 0,03% de mora ao dia. Além disso, nao é possivel identificar o periodo
de locaçao dos bens para afirmar a submissão ou não do crédito aos efeitos
da recuperaçao judicial.

(ii) Fatura de n. 34984-4 contra o Consórcio Galvao EIT, porém sem aceite do sacado
ou assinatura do responsãvel pelo ConsOrcio reconhecendo a locaçao dos
bens. A Fatura contém previsäo de incidencia de multa de 2% por atraso e
juros de 0,03% de mora ao dia. Além disso, não e possivel identificar o periodo
de locaçáo dos bens para afirmar a submissão ou näo do crédito aos efeitos
da recuperação judicial.

(iii) Fatura de n. 35322-1 contra o ConsOrcio Galvao Eli, porém sem aceite do
sacado ou assinatura do responsâvel pelo ConsOrcio reconhecendo a locaçao
dos hens. A Fatura contem previsao de incidencia de multa de 2% por atraso e
juros de 0,03% de mora ac dia. Mas o vencimento da fatura se dá em data
posterior ao pedido da recuperaçâo judicial, motivo pelo qua[ a multa e os juros
nào podem ser exigidos pelo credor. Além disso, Mo e possivei identificar o
periodo de locação dos hens para afirmar a submissao ou Mo do crédito aos
efeitos da recuperaçäo judicial.

(iv)Fatura de n. 35321-3 contra o ConsOrcio Complexo Olimpico do Ceará, porém
sem aceite do sacado ou assinatura do responsável pelo ConsOrcio
reconhecendo a Iocaçâo dos bens. A Fatura contém previsäo de incidencia de
multa de 2% por atraso e juros de 0,03% de mora ao dia. Mas a vencimento da
fatura se dá em data posterior ao pedido da recuperaçâo judicial, motivo polo
qual a multa e os juros Mo podem ser exigidos pelo credor. Além disso, nao A
possivel identificar o periodo de locaçao dos bens para afirmar a submissao ou
näo do crédito aos efeitos da recuperaçao judicial-

(v) Recibo do pagador n. 429-4 contra o Consôrcio Complexo Olimpico do Cearé,
porém sem aceite ou assinatura do responsável pelo Consárcio reconhecendo

A AimPag. 2 de 4
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a prestaçâo do serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsão de
incidéncia de multa e juros, mas o vencimento ocorreu em data posterior
(11/512015) ao pedido de recuperaçao judicial, motivo pelo qual 0 credor nao
pode exigir a multa e os juros. Além disso, nao é possivel identificar o periodo
de Iocaçäo dos bens para afirmar a submissao ou näo do crédito aos efeitos
da recuperaçâo judicial.

(vQRecibo do pagador n. 616-5 contra o Consorcio QGIGE, porém sem aceite ou
assinatura do responsável pelo Consórcio reconhecendo a prestaçao do
serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsao de incidencia de
multa e juros, mas o vencirnento ocorreu em data posterior (20/5/2015) ao
pedido de recuperaçäo judicial, motivo pelo qual o credor näo pode exigir a
multa e os juros. Alem disso, não épossive! identificar o periodo de locaçao
dos bens para afirmar a submissao ou nao do credito aos efeitos da
recuperaçäo judicial.

(vii) Recibo do pagador n. 461-8 contra o Gonsórcio QG/GE, porOm sem aceite ou
assinatura do responsével pelo Consórcio reconhecendo a prestação do
serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsão de incidéncia de
multa e juros, mas o vencimento ocorreu em data posterior (2015/2015) ao
pedido de recuperação judicial, motivo pelo qual o credor nâo pode exigir a
multa e os juros. Alem disso, nao é possivel identificar o periodo de locaçao
dos bens para afirmar a submissao ou não do credito aos efeitos da
recuperaçao judicial.

(viii) Nota fiscal eletrônica de n. 771 relativa a locaçao de bens em fevereiro de
2015.

(ix)Nota fiscal eletrônica den. 772 relativa a locaçao de bens em marco de 2015.

111.2. Natureza do credito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento / empréstimo
( ) prestaçao de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) Iocaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especificação:

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
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• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçäo Regular ( x ) Documentação não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: Contas a pagar.

do Administrador Judicial

( ) Habihtaçäo/ Divergéncia näo conhecida
(x ) Habilitação/ Divergéncia conhecida

) Acoihida ( x ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

C credor pleiteia a majoração de seu crédito.

0 credor nao apresentou os contratos quo dao origem as relaçOes juridicas corn
os Consórcios mencionados. Além disso, o credor nao apresentou qualquer documento
hábil a cornprovação de que efetivamente prestou os serviços para os Consárcios, assim
como não ha também qualquer reconhecimento dos serviços pelos Consórcios ou pelas
Recuperandas.

C credor pleiteia 100% do valor do crédito devido aos Consórcios. Na forma dos
conhratos de consôrcio, não he responsabilidade solidária entre os consorciados. Logo, a
Galvao Engenharia S.A. responde, pelo crédito no limite de sua participaäo de 99,99%
em cada urn dos Consórcios.

S
	 Por tais motivos, esta AJ nao acolhe a presente divergéncia de crédito.

Diante da ausência de previsäo contratualem sentido diverso, o valor do crédito
foi atualizado ate a data do pedido do recuperação judicial (25/3/2015) corn o indice de
correçäo monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao mês a partir do vencimento

Valor do Crédito: R$905,16
Classificaçao do Credito: Classe IV— ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BràIRtSi	 P
Rua.Surubim, 577 -9 andar - BrookBn 1ovo

04571-050 - So Paulo - SF Bra
Phone: +55 11 51 05 6500

Fax: +5511 5506 4059 I

GALVAC ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 39

DadosdoCredor

Nome: CERPLAN LOCAcAO DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA - ME.
CPF/CNPJ: 12272.24410001-02

LJFN .3)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 916.498,67
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.050.344,40

Classificaçao do Credito no Edithi da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergencia do crédito:

(X) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

If - Documentos de Representaçao:

11.1. ( x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eteiçao do subscritor do mandato
Ata de AGO ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ()côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( x) instrurnento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pblico () instrurnento particular
cOpia simples ( ) côpia autènticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçäo relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cãpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as flva,ez & Mat-sal do Bra--41 Lida

wvw.alvar,zandmarsalcom
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação não aceita

Exigéncias de Representacao:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

(x) titulo executivo judicial
( ) outros:

(i) Notas Fiscais, boletins de medição e contrato de Iocaçâo de bens

( x ) cOpia simples () cOpia autenticada( ) original ( ) nâo apresentado

Especificaçao: Titulo executivo extrajudicial consistente no documento particular
(contrato de locacao) assinado pelo devedor e duas testeniunhas (artigo 585, II, do
Codigo de Processo Civil) 1 representado pelo contrato n° 169/12 e respectivos aditivos,
acompanhado pelas NFs faturas de locaçao n° 135, 153, 154, 156, 157, 160, 161, 163,
166, 167, 168 e 169 e boletins de mediçao que o integrarn, bern como as despesas
decorrentes dos reparos e avarias de ma operação, conforme previsto na cláusula 41, V

VI, 4.2 e 9.4 do pacto firmado.

111.2. Natureza do credito
( ) relaçao empregaticia

) financiamento / empréstimo
() prestaçao de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada fSubempreitada
(x) locaçao de bens móveis ou imóveis

outras INFORMAR
Especificaçãc:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( ) informado ( x) nao inforniado
Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) näo existente ( ) existente
Especiflcaçao:

F .	 • Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
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Exigéncias do Crédito

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
EspecificacãO: contas a pagar

( ) Habilitação/ Divergéncia nao conhecida
(x ) Habilitacao/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acoihida (x) Acolhida em parte

Resultado:
As notas de n o 168,169 e 172 nao constam no contas a pagar da Recuperanda. A
credora, por sua vez, não Iogrou êxito em comprovar a execução dos serviços uma vez
que Os Boletins de Mediçäo anexados nâo contam com a assinatura do
Consôrcio/Recuperaflda.

As demais notas indicadas pelo credor constam no contas a pagar da Credora, bern
conic valores referentes a reparos nos bens locado&

Valores corrigidos monetariamente ate a data do pedido de recuperacão judicial (25 de
marco de 2015) pela tabela do TJ/RJ + juros legais de 1% a.m., observando a
responsabilidade na proporcão de 65% detida pela Galvao no Consôrcio UFN Ill.

Valor do Crédito: R$ 1 .054A46,78
Classiflcacão do Credito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Niarsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do
Rin SurubUn, 577 - r andar - Brookjin Novo

0-4571-050- So Paulo - SR Brazil
Phone: +55 11 51056500

Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no no

DadosdoCredOr
Nome: CG Locação de Guindaste Ltda.
CPF I CNPJ: 08226.396/0001-00

Credito UFN Ill E Galvão E

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 2.387.03674
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.387.036,74

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - QuirografâriO
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo
	 do Admin

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaOldiVergeflCia do credito:

Divergéncia ( ) Habilitacâo (X ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacào
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

côpia simples (x ) cópia autenticada ( ) original () nâo apresentado

Credor apresentou Alteração Contratual na qual se encontram devidamente indicados os
administradores da sociedade.

112. Docuniento de eleição do subscritor do rnandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sócios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracãO
instrurnento püblico ( ) instrurnento particular

QcOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado.

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico () instrurnento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ()original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cOpia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avali'ação AJ: ( ) Aguardando curnprirnento exigências
( x ) Docurnentacão Regular ( ) Docurnentacäo não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

.

iin,w.alvareza,idmarsal.Com
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Exigéncias de RepresentacaO:

III - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais.

( x ) cOpia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacâo:

111.2. Natureza do credito
relacão empregaticia

.	 ( ) financiarnento I empréstirno
(x) prestacâo de servico

I ( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada Isubempreitada
(x) locaçäo de bens mOveis Cu imOveis

outras INFORMAR

Especifica cáo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x ) informado ( ) não informado
Especifica cáo: 0 Credor concordou corn o valor habilitado, porém nao apresentou
planilha de cá!culo.

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente
Especificação:

•	 p	
• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias

( x ) Documentacão Regular ( ) Documentacâo não aceita
Exigencias do Crédito:

Registros Contâbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificacäo: contas a pagar

Opiniäo do

Valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial (25/3/2015),
rnrrnr.n rnonetária TJRJ e juros de 1% an, na medidaern gue nao foi apresentado

Pag2de3	 Aim.A
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contrato de Iocaçäo e
	 da Galvão no

	 FN 3, qua

aplicavel.

Habilitacão/ Divergéncia não conhecida
(x ) Habilitacâo/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Não acoihida (x ) Acolhida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 2.726.139,31
Classificacão do Credito: Classe Ill - Qu

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S
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Aivatez & Marsal do Brasit Ltda:-

Rua Surubini, 5779° aMer - Brocklin Novo	 -i

04571-050 - So Paulo - SP, Brazfl
Ftc.ie:+551l 51056500

Far +5511 55064059Au

CD

Galväo Engenharia S.A. e Galväo Participacöes S.A.
Ficha no 218

do Credor

Nome: CIME - GOMERCIAL IMPERATRIZ DEMATERIAL ELETRICO LTDA
CPF I CNPJ: 51.592.988/000-66

rédito
	 UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 83.958,63
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 143.476,47

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Glassificacâo do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe Ill - QuirografáriO

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldi'Vergência do credito:

(X) Divergencia ( ) Habilitacäo ( ) Concordància corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de RepresentacaO

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (X) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocumentO de eleição do subscritor do mandato
Ma de AGE ( ) Ala do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de SOcios

( ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.3. ProcuracâO
instrumento pUblico ( X ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( X ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabelecirnentO
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda
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• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(X) DocumentacâO Regular ( ) DocumentacãO nao aceita

Exigencias de Representacao:

Ill - DocUmentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaca'X

111.2. Natureza do crédito
( ) relacäo empregaticia
( ) financiamento I empréstinlO

prestaçãO de serviço
(X) fornecimerito de bens

) EPC - Empreitada ISubempreitada
( ) locação de bens mOveis ou imóveis

) outras INFORMAR
Especificacao

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

(X) informado ( ) näo infomiado
Especifica cáo:

111.4. GarantiaS
(X) não existente ( ) existente
EspecificaçãO:

• Avaliacâo AJ: ()Aguardafldo cumprimento exigênciaS
(X) Documentacão Regular ( ) Documentacäo não aceita

Exigéncias do Crédito:

Pag. 2 de 3
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Registros Contabels das Recuperandas (Somente
( X ) apresentados ( ) nao apresentados
EspecificacaO Contas a pagar

Opinião do

HabilitacâO/ Divergencia näo conhecida
(X) HabilitacàO/ DvergeflCia conhecida

) Acoihida ( ) Nao acolhida (X) Acoihida em parte

Resultado

Na ausència tie estipulacão contratual a AJ corrigiu o valor devido desde o vericimento
através da aplicacâo da correcão monetária segundo o indice de correçâo monetária do
TJ/RJ, acrescidos de juros de mora de 1% am ate a data do pedido de Ri, ou seja 25/03.
Tendo em vista o crédito ser em face do Consórcio UFN Ill, a AJ ponderou o valor do
crédito pelo percentual de participacâO da Galväo Engenharia S.A. no consôrcio, ou seja,
65%.

Valor do Crédito: R$101.791,35
ClassificacãO do Credito: Classe Ill - Qu

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas



H

A

a	 -

S

b
o OS
0

o -"--0	 -S

017?)

0
4
>
—j
4
C,
—J
C
0
C

0
4
C-,

C-

0
LU

C

0

3

2

U

3

V
V

II.



A

Of7 ,?
A

ru	
30Rua Subirn, 577 - 9Q 2ndar - Brook!in F'lovo

04571-050 - Sac Paulo - SP, Brazil
Pbone:+551l 51056500I M

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACÔES
Ficha n° 349

Dados do Gredor EXPORTACAO
CPF / CNPJ: 05.530.009/000128

dito(ConsorCi0 UFN.11l)

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 3A00,80
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 5132,00

Classificacão do Grédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill - Quirografário
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - QuirografáriO

.
	

apresentados pelo Credor e Avaliacao do Administrador Judicial

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

X) Divergéncia ( ) Habilitacäo ( ) ConcordanCia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de RepresefltacäO

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.2. DocumentO de eleicâo do subscritOr do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sácios

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original (x) riao apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pOblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentoS de representacäO relevantes
Documento(s): -

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigénciaS
Documentacão Regular (x) DocunientacaO não aceita

III - Documentos constitutivos do c

Trading as ANarez & Marsal do Brasil Uda
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111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

)titulo executivo judicial
(x) outros : Nota Fiscal

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento I empréstimo

( ) prestacäO de serviçO
(x ) fornecimento de bens

) EPC - Ernpreitada /Subempreitada
( ) locação de bens móveiS ou imáveis

outras INFORMAR

EspecificacaO:

Credor apresenta Nota Fiscal n o 000.027.720, no valor de R$ 5.23200, referente ao

fornecimento de bans. Nao comprova o aceite dos serviços.

A NF consta como em aberto no contas a pagar cia Recuperanda.

111.3. Valor do Crédito atuaiizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( x ) informado ( ) nâo informado
Especifica cáo:

111.4. Garantias
( X) não existente ( ) existente
Especifica cáo:

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
DocumentacãO Regular ( x ) DocumentacâO nao aceita

(Somente
(x) apresentados ( ) nâo apresentados

Especiticaçäo: contas a pagar

Opiniäo do Adm

(x) Habilitação/ Divergéncia nào conhecida
( ) Habilitação/ Divergência conhecida

) Acoihida ( ) Não acoihida ( ) Acoihida em parte



Resultado: crédito mantido conforme edital. Valor fol atualizado, corn correção do

TJRJ + 1% a.rn de juros legais. A Recuperanda é responsável por 65%, pois nao ha
solidariedade no consórcio em referência.

Valor do Credito: R$ 3.778,65
Ctassificacão do Credito: Classe Ill - 0

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.

Pag. 3 de 3

	

A



I.

II

U

0

C

2

S

2

0
4
>-J
4
0
-J
C
0
C
0

0
C
0
C
U)
0-
0
U
Ui

2
0

• C	 0

-,
2
I-

C

t

I-2	 0
'-0

0
o	 -E



IV

S

flQ3?r;

AvaluacaO AJ: ( ) AguardandO cumprirnento exigenclas
(x) Documentacao Regular ( ) DocumentacaO não aceita

Ill - DocumentOs constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

(x) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apr!sentadO

EspecifIcacãO 0 credor apresentoU:

(i) Fatura de n. 34473-7 contra o ConsOrcio Galvão EIT, porém sem aceite do sacado
ou assinatura do responsavel pelo ConsOrcio reconhecendo a locacão dos
bens. A Fatura contém previsâo de incidencia de multa de 2% por atraso e
juros de 0,03% de mora ao dia. Alem disso, riao é possivel identificar o perlodo
de locaçäo dos bens para afirmar a submissão ou não do crédito aos efeitos

da recuperacâo judicial.

(ii) Fatura de n. 349844 contra o Consórcio Galvâo EIT, porém sem aceite do sacado
ou assinatura do responsive[ pelo Consórcio reconhecetido a Iocaçao dos
bens. A Fatura contém previsão de incidencia de multa de 2% por atraso e

/ juros de 003% de mora ao dia. Alern disso, näo é possivel identificar o periodo
de locação dos bens para afirrnar a submissäO ou nao do crédito aos efeitos

da recuperacao judicial.

(iii) Fatura de n. 35322-1 contra o Consárcio Galvao Eli, porém sem aceite do
sacado ou assinatura do responsável pelo ConsórciO reconhecendo a locaçao
dos bens. A Fatura contém previsãO de incidência de multa de 2% por atraso e
juros de 0,03% de mora ao dia. Mas o vencimento da fatura se dá em data
posterior ao pedido da recuperacäO judicial, motivo pelo qual a multa e Os juros

nâo podem ser exigidos pelo credor. Além disso, nao é possivel identificar o
periodo de locação dos bens para afirmar a submissâo ou não do credito aos

efeitos da recuperacao judicial.

(iv)Fatura de n. 35321-3 contra o Consórcio Complexo Olimpico do Cearà, porém
sem aceite do sacado ou assinatura do responsive] pelo ConsorciO
reconhecendo a locaçao dos bens. A Fatura contém previsâo de incidéncia de
multa de 2% por atraso e juros de 0,03% de mora ao dia. Mas o vencimento da
fatura se dã em data posterior ao pedido da recuperacâo judicial, motivo pelo

qua[ a multa e Os juros nâo podem ser exigidos pelo credor. Alem disso, nao e
possivel identificar o perlodo de locaçäo dos bens para afirmar a submissão ou
näo do crédito aos efeitos da recuperacáo judicial.

(v) Recibo do pagador n. 429-4 contra o Consórcio Complexo Olimpico do Ceará,
porémsem aceite ou assinatura do responsével pelo ConsOrcio reconhecendo
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a prestacao do serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsâo de
incidéncia de multa e juros, mas o vencimento ocorreu em data posterior

(11/5/2015) ao pedido de recuperação judicial, motivo pelo qua[ o credor nao
pode exigir a multa e os juros. Além disso, nao e possivel identificar o periodo
de locaçâo dos bens para afirmar a submissao ou não do credito aos efeitos

da recuperacão judicial.

(vi)Recibo do pagador n 616-5 contra 0 ConsOrcio QGIGE, porém sem aceite ou
assinatura do responsável pelo Consórcio reconhecendo a prestacäo do
serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsão de incidencia de
multa e juros, mas o vencimento ocorreu em data posterior (20/5/2015) ac
pedido de recuperaçâo judicial, motivo pelo qua) o credor nao pode exigir a
multa e os juros. Além disso, nao e possIvel identificar a periodo de locaçao
dos bens para afirmar a submissão ou näo do credito aos efeitos da
recuperaçâo judicial.

(vii) Recibo do pagador n. 461-8 contra o Consorcio QG/GE, porém sem aceite ou
assinatura do responsável pelo Consórcio reconhecendo a prestação do
serviço e o valor cobrado. 0 documento contém previsäo de incidéncia de
multa e juros, mas o vencimento ocorreu em data posterior (20/5/2015) ao
pedido de recuperação judicial, motivo pelo qua] o credor não pode exigir a

multa e Os juros. Além disso, nao e possivel identificar o periodo de Iocaçäo
dos bens para afirmar a submissão ou não do crédito aos efeitos da

recuperacão judicial.

(viii) Nota fiscal eletrOnica de n. 771 relativa a locaçäo de bens em fevereiro de

2015

(ix)Nota fiscal eletrônica den. 772 relativa a locaçao de bens em marco de 2015.

111.2. Natureza do crédito

) relaçâo empregaticia
( ) financiamento / empréstimo
( ) prestação de serviço

) fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada

(x) locação de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçâo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

(x) informado ( ) nào informado
Especificacao:

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
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• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigéncias
lDocumentacâo Regular ( x ) DocumentacãO não aceita

j^egistros 	 Recuperandas
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
EspecifiCacãO Contas a pagar.

( ) Habilitaçâo/ Divergéncia não conhecida
(x ) Habilitaçâo/ DivergenCia conhecida

( ) Acoihida (x) Nâo acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pleiteia a majoracão de seu crédito.

o credor näo apresentou Os contratos que dão origem as relaçOes juridicas
Os Consórcios mencionados. Além disso, 0 credor nao apresentou qualquer documento

hábil a comprovacaO de que efetivamente prestou as servicos para Os Consárcios, assim
como nao ha também qualquer reconhecimento dos serviços pelos Consórcios ou pelas

Recuperandas.

o credor pleiteia 100% do valor do crédito devido aos ConsOrciOs. Na forma dos
contratos de consôrCio, nao ha responsabilidade solidária entre Os consorciados. Logo, a
Galvão Engeriharia S.A. responde, palo crédito no limite de sua participacaO de 99,99%

em cada urn dos ConsOrcios.

Por tais motivos, esta AJ não acothe a presente divergéncia de crédito.

Diante da auséncia de previsão contratuaLern sentido diverso, o valor do crédito
foi atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015) corn o indice de
correção monetária do TJRJ a aplicação de juros de 1% ao mês a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$905,16
Classif'cacäo do Crédito: Classe IV - ME a EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do srQQt3a9 C

Rua Surubim, 577.90 andar - Brocklin Novo
04571-050-Sac Paulo - SP, Bral

Pt,ona:+5511 51056500
Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOE$
Ficha no 39

S

Credor

Nome: CERPLAN LOCAcAO DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA - ME.

CPF I CNPJ: 12.272.244/0001-02

3)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 916.49867

Valor Pleiteado polo Credor: R$ 2.050.344,40

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP

Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

DocumentOs apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido do habilitacao/divergeflcia do credito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitacâo ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de RepresentacaO

( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato

( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Socios
côpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento publico ( x) instrurnento particular
copia simples ( ) côpia autenticada (x ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico Qinstrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia auténticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacão relevantes
Docurnento(s): xxx

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado.

Trading as A1var & Macsal do Brasil Lida

ILl.

www.alnraafldmarsal.com
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• AvaIiacAO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) DocumentacäO Regular ( ) DocumentacãO näo aceita

Exigéncias de RepresentacäO

III - DocunientOs constitutivOs do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

(x) titulo executivo judicial
) outros:

(I) Notas Fiscais, boletins de mediçao e contrata de locação de bens

( x ) côpia simples () cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

EspecificacaO: Titulo executivo extrajudicial consistente no docurnento particular
(contrato de locação) assinado pelo devedor e duas testemunhas (artigo 585, II, do
Côdigo de Prôcesso Civil), representado pelo contrato n o 169/12 e respectivos aditivos,

acompanhada pelas NFs faturas de locação n o 135, 153, 154, 156, 157, 160, 161, 163,
166, 167, 168 e 169 e boletins de mediçao que o integram bern coma as despesas
decorrentes dos reparos e avarias de ma operacãa, conforme previsto na cláusula 4.1, V

e VI, 4.2 e 9.4 do pacto firmado.

111.2. Natureza do crédito
( ) relacão empregaticia

) financiamento / empréstinia
()prestação de serviço

farnecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçâo de bens móveis ou imOveis

outras INFORMAR
Especificacao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

) informado ( x) näa inforrnado
Especificacao:

111.4. Garantias
(X) nãa existente ( ) existente
Especificaçäo:

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumpnmentO exigencias

Pag. 2 cM 3
	 Ilk
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) HabflitacãO/ DivergenCia näo conhecida
x) HabilitacâO/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Não acoihida (x ) Acoihida em parte

ResultadO:

So fol possivel verificara existéncia dos creditos referentes as avarias reconhecidos
através dos emails anexados pelo Credor. Os valores referentes as multas, Iocação de
veiculos, reajustes e rescisâo contratual não foram reconhecidos pela Galvão.

Valor do Credito: R$ 9.687,37
flIQe.ifinncao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Aivarz & Marsal do Brasil Ltda.
Rm Swubim, 577- r andar - B

04571-050- Sc PauI4 00dJL7
Ptwrxe: +5511 5105 O6

Far +5511 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvao Participacoes S.A.
Ficha no 382.

Dados Credor

Nome: COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS - CEAL
CPF I CNPJ: 12.272.084/0001-00

SA

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 347,78
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 360,61

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda Classe Ill - Quirografário
ClassificacãO do Créd Ito Pleiteada pelo Credor: Sem alteracâo

pelo Credor e Avaliacão do

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçaoldiVergência do credito:
(x) Divergência ( ) Habilitação ( ) ConcordanCia corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Docurnentos de RepresefltacaO
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x) nâo apresentado

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniäo de Sócios

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x) nâo apresentado

11.3. Procuracão
instrumento pUblico (x) instrumento particular

) cópia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instruniento püblico (x) instrumento particular
cópia simples (x) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Cutros documentos de represefltacäo relevantes
Docurnento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
Documenta(;äO Regular ( ) Documentacão não aceita

(x ) Análise superada por concordancia de valor e/ou classificacãO.

Trading as Akarea & Marsal do BrWil Lida.

www.alnrenndmarsah.m
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- Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros:

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

EspecificacaO Apresenta divergência ao valor do crédito apresentado pela
Recuperanda Galvão Engenharia cujo montante alega ser R$ 347,78.

111.2. Natureza do crédito
( ) relacâo empregaticia
( ) financiarnentO / emprestimo
(x) prestaçäO de serviço

fornecimentO de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) locação de bens rnóveis ou irnOveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
( ) informado ( x ) nao infoftnado
EspecificacãO:

Credor apresenta planilha corn o valor do crédito atualizado ate 26/05/2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificacao

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacäo Regular ( ) DocumentacãO nâo aceita

(x) Analise superada por concordãncia de valor e/ou classificacäo.

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificacão: contas a pagar

do

( ) Habiiitacâo/ Divergéncia nao conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergéncia conhecida

x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em
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Resultado: A Recuperanda coricorda corn o valor e classiflcaçâo do crédito apresentado
pelo Credor. 0 valor do crédito nâo foi atualizado ate a data do pedido de recuperacäo
judicial (25/312015), por se tratarde crédito recente a data do pedido de recuperacãO
judicial.

Valor do Credito: R$ 360,61
(Uassiflcacão do Crédito: Classe

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

0
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Alvarez & Marsal do srasQUt39 7r'
Rua Surubim, 577-9° andar- Brooktin Novo

04571-050 - Sao Paulo - SP, Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

Galväo Engenharia S.A. e Galvão Participacoes S.A.
Ficha no 242.

DadosdoCredor	 - -

Nome: Concessionária de Rodovias Galvâo BR-153 S.A.
CPFI CNPJ: 20.541.127/0001-25

Crédito contra Galvjo Engenharia S.A.

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 48.488,75
Valor Pleiteado polo Credor: R$188.621,08

Classificacâo do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Credito Pleiteada polo Credor: Classe Ill - Quirografario

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

x) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacâo:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracão
instrumento püblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Docurnento(s): Escritura Püblica de Constituição de Subsidiaria Integral Concessionária
de Rodoviàs Galväo BR-153 S.A.

cOpia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Aiva,ez & Marsal do Brazil Ltda

wwv&alvarezandn,ar,aLcom
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• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçao não aceita

Exigéncias de Representacão: -

Ill - Documentosconstitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x)outros:

(x ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao: Termos de rescisão de diversos contratos de trabaiho.

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
( ) financiamento / empréstimo

prestacão de serviço
( ) fornecimento de berm
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de berm mOveis ou imóveis
(x) outras INFORMAR
Especifica cáo: Sub-rogacão, na forma do art. 346 Ill do COdigo Civil.

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
x) informado ( ) riào informado

Especificaçao:

111.4. Garantias
(x ) nâo existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Documentacão nao aceita

flRegistros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apreseritados ( ) nào apresentados

Especificaçao: Planilha de apoio em excel

I Opiniào do Administrador Judicial

Pag. 2 de 3
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( ) Habilitaçao/ Divergència não conhecida
(x) Habilitacao/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a majoraçao do valor do sev credito.

0 credor efetuou o pagamento das rescisOes trabalhistas e multas de FGTS
devidas pela Galvao Engenharia S-A. a alguns trabaihadores identificados no presente
pleito.

Portanto, ocorreu a sub-rogaçäo dos creditos detidos pelos credores trabaihistas
para o credor, na forma do art. 346, III do Côdigo Civil. Aplica-se, por analogia, o art. 83,
§4° da Lei n. 11.101/2005, de forma que, apesar de trabalhistas, Os créditos sub-rogados
serão considerados quirografários.

0 credor nâo apresentou cOpia do termo de rescisão do contrato de trabaiho do
Sr. Rodolfo Rogério W. Costa 1 razäo pela qual o valor da referida rescisão não sera
computado no crédito do credor.

0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaço judicial
(25/3/2015) pelo indice de correção monetaria do TJRJ e juros de mora de 1% ac mês.

Por tais razOes, esta AJ acoihe parcialmente a presente divergencia de credito.

Valor do Credito: R$152.568,35
Classifucaçao do Credito: Class(

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash Ltda.

Rua Surubiin, 5779° ancfar - BrookiM Nova
04571-050 - Sao Paulo - SP, Brazil

Phone: +5511 51056500
Fax: +55 Ii 5506 4059

S

S

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 252

Dados do Credor
Nome: Concrelongo Serviços de Concretagem Ltda.
CPF I CNPJ: 04.656.185/0001-48

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 312.045,65
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.970.783,06

Classificacao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Credor e Avaliação

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

(x ) Divergencia ( ) Habilitaçäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:
11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

Credor apresentou Alteração Contratual na qual se encontrarn devidarnente indicados Os

administradores da sociedade, mas a procuracão foi firmada por apenas urn
administrador, sendo certo que a Clausula Setirna do contrato Social exige que
procuraçOes ad judicia sejarn outorgadas corn a assinatura conjunta de dois sácios-
ad min istradores.

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular

QcOpia simples ( ) copia autenticada ( x) original ( ) não apresentado.
Corn firma reconhecida

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico ()instrumento particular
côpia simples ( ) cápia autenticada ()original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes

Trading as Alvarez & Marsah do Brazil Lida.

wwwalvarenndmarsaicorn
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçâo não aceita

Exigéncias de Representação:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais.

cOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do crédito
) relação ernpregatIcia

( ) financiamento I emprestimo
(x) prestaçâo de serviço

fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçao de bens môveis ou iniOveis

) outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x ) informado ( ) nao informado
Especificaçao: 0 Credor apresentou planllha detathada corn todas as atualizaçOes e
penalidades previstas nos contratos. No entanto, acrescentou penalidades, que so
seriam aplicaveis para o Credor, a Recuperanda, adotando o principio da isonornia.

111.4. Garantias
(x ) näo existente ( ) existente
Especificaçao:

Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçäo Regular ( ) Documentação nao aceita

Exigéncias do Crédito:

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente A&M)
(x) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: Planilha de apoio em excel

Pag. 2de3
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( ) Habilitaçâo/ Divergéncia não conhecida
(x ) Habilitação/ Divergéncia corihecida

) Acoihida ( ) Não acolhida ( x ) Acothida em parte

Resultado: Apenas notas fiscais apresentadas acoihidas. Multas, retençOes e outros
créditos näo aceitos par não serern aplicáveis. Solidariedade nâo aceita, considerado
percentual da recuperanda no consórcio. Por conta de documentação apresentada pela
credara, valares das notas fiscais foram considerados conforme apresentados. Nota
fiscal adicional apresentada e acoihida.

Valor do Credito: R$420.326,44
Classiflcacao do Credito: Classe Ill - Qu

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

LIJ
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flfl?n:
Alvarez & Marsal do BrasIltldqa.

Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brooklin Novo
04571-050-	 SP Bra2iI

Pt,ono:+5511 51056500
Fax: -1-5511 55064059

Galväo Engenharia S.A. e Galvao ParticipacOes S.A.
Fichan°411.

Dados do Credor

Nome: CONFIANA ELETRICIDADE LTDA - ME
CPF I CNPJ: 13.553.44010001.18

contra a

Valor Publicado no Edithi da Recuperanda: R$ 2.847,95
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 0,00 (zero)

Classificaçâo do Crédito no Edith! da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classiflcaçâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos	 pelo Credpr e Avaliaçao do Administrador Jud

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

Divergéncia ( ) Habilitaçao ( x) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representhcão:

11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples (x) cópia autenticada ( ) original U näo apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios
cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrurnento publico ( x ) instrumento particular
cãpia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

H.S. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçäo nao aceita

(x ) Analise superada por concordancia de valor elou classe

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Wa

www.alvarezandmarsaLcam
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Ill Documentos constitutivos do credit

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
)outros: Nota Fiscal n° 0079.

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

1112. Natureza do crédito
) relação empregaticia

( ) financiamento / empréstimo
( ) prestação de serviço
(x) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens mOveis ou imóveis
( )outrasINFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
) informado ( ) não informado

Especificaçao: Nao he atualizaçao do valor do crédito, tendo em vista que o vencimento
da fatura referente aos serviços prestados no més de marco de 2015 ocorreu em
01.04.2015, isto é, apOs a data do pedido de recuperaçâo judicial (25.03.2015).

• Avaliaçào AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
Documentação Regular ( ) Documentaçao nao aceita

I x 1 Análise sunerada por concordancia de valor e/ou clas

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Fsnedflcacão: Contas a oaaar.

do

( ) Habilitaçâo/ Divergência não conhecida
) Habilitaçao/ Divergência conhecida

Acolhida ( ) Nâo acolhida ( ) Acolhida em pane

Resultado:

0 credor concorda corn o valor e classificaçao do credito apresentado pelas
Recuperandas em edital publicaçao em 14 de maio de 2015.

Insta observar que não foi feita a atualizaçao do valor do crédito, tendo em vista
que o vencimento da fatura referente aos serviços prestados no mês de marco de 2015
ocorreu em 01.04.2015, isto e, apOs a data do pedido de recuperaçao judicial
(25.03.2015).
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Valor do Credito: R$ 2.847,95
Cl2ssificacâo do Credito: Classe IV - ME,e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

0
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OQ3qn.
Alvarez & Marsal do Brash

Rim Surubim, 577 - r andar- Bmoklln Novo
04571-050-Sac Paulo -59 Snail

Ftione:+55 1151056500
Fa+5511 55064059

I

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 80

Dados do Credor
Nome: Congonhas Travel Viagens e Turismo Ltda - EPP
CPF I CNPJ: 63.998.421/0001-73

EN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 125.23468
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 289.315,63

Classiflcacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME E EPP
Classificaçäo do Crédito Pleiteada.pelo Credor: Classe IV - ME E EPP

pelo Credor e	 II

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergência do credito:

(x ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacäo:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

Credor apresentou Alteraçao Coritratual na qua] se encontram devidamente indicados o
adrninistrador da sociedade que firmou a petiçao de divergéncia, o qual possui poderes
para agir isoladamente em norne da sociedade.

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

Qcópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado.

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ()original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Documento(s):

cópia simples QcOpia auteriticada ( ) original ( ) não apresentado

AJ: ( ) Aguardando

Trading as Alvarez & Marsal & Brazil Uda.

wwwslvarezandmarsalcom
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003929

(x) Documentação Regular ( ) Documentacao nao aceita

Exigéncias de Representacão:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo e*ecutivo judicial
(x) outros: Faturas.

QcOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do crédito
) relação enipregaticia
) financiamento / emprestimo

(x) prestacão de serviço
fornecimento de bens

( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR

Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
) informado ( x ) nâo informado

Especificaçao: Valor divergente apresentado corresponde ao valor histOrico das faturas
emitidas.

111.4. Garantias
(x ) nâo existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x) Documentaçäo Regular ( ) Documentaçâo näo aceita

• Exigéncias do Crédito:

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçãci: contas a pagar

Valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial (25/3/2015),
correcäo monetéria TJRJ e iuros de 1% a.m. na medida em cue não foi apresentado

Pag. 2 de 3
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contrato.
) Habilitaçao/ Divergência rtao conhecida

( x) I-Iabilitaçâo/ Divergencia conhecida
( x) Acoihida ( )Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Cred Ito: R$ 295.04353
Classificacao do Credito: Classe IV— ME E EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

0
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Alvarez aMarsal do BraQ	 97
Rua Sunibim 577- r andar - Brocklin Novo -

04571-050 - SAO Paulo - SP, 8r22i1
Phcne:+5511 51056500

Fax: +5511 5506 4059It

S

Galvão Engenharia S.A. e Galväo Participacoes S.A.
Ficha no 43.

Credor

Nome: Conipost Postes Metãlicos e Acessórios Ltda.
CPF I CNPJ: 47348.180/0001-60

contra o Consórcio Complexo olimpico do Cearã

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 74.618,54
Valor Pleiteado pelo Credor: R$74.626,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitacaoldivergènCia do credito:

(x) Divergëncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de SOcios
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) inst!umento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): xxx

copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida

www.alvarezandmarsaLccitl
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• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias.
(x) Documentaçäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x)outros:

( x ) cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacao:

(i) COpia simples do pedido de compras n. 3307 assinado por representante
do Consórcio Complexo Olimpico do Ceara

(ii) Copia autenticada do DANFE referente a nota fiscal eletrônica de n.
4.053/1

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregatfcia
( ) financiamento I empréstimo
( ) prestaçäo de serviço
(x ) fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
) locaçao de bens móveis ou imOveis
) outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
( x ) informado ( ) não infomiado
Especificaçao:

111.4. Garantias
( x) näo existente ( ) existente
Especificaçäo:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçâo Regular ( ) Documentaçâo não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas	 -
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: Contas a pagar.

Pag. 2 tie 3
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Opiniäo do Administrador Judicial

( ) Habilitacão/ Divergência näo conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida (x) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a rnajoracâo do valor do seu credito corn base no valor integral da
nota fiscal de n. 4.053.

No termo de constituiçâo de Consórcio Complexo Olimpico do Ceará nao ha
previsão de responsabilidade solidária entre Os consorciados. Logo, a Galvao
Engenharia S.A. responde no limite de sua participaçao no referido consOrcio de 99,99%.
Por isso a divergencia de valores entre a nota fiscal de n. 4.053 e o valor listado pelas
Recuperandas em seu edital.

Por esta razão, esta AJ nao acolhe a presente divergéncia de crédito.

0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçáo judicial
(2513/2015) pelo indice de correçäo monetaria TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao mês
a partir do vencirnento.

Valor do Credito: R$ 75.538,83
Classificaçáo do Crédito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Macsal do
Rim Surubim, 577-9' anda, - Broâkfrf NSf fl

04511-050- Sao Paulo-SF Brazil
Phone: -4-55 Il 5105 6500

Fax +55 1 I 5506 4059A Aim
Galvao Enpenharia S.A. e Galväo Participagaes S.A.

Ficha non.

Dados do Credor

Nome: DELMAR-LOCKSLEY LOGISTICA LTDA
CPF I CNPJ: 14.199.484/0001-54

contra

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 220.316,94
Valor Pleiteado pelo Credo!: R$ 1.017.386,65

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
r
	 Classificação do Credito Pleiteada pelo Credor: Sem alteraçao

L

Documentos apresentados polo Credor e Aval
	 Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do credito:
( x ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçâo:
Ill. (x) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cOpia simples (x cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pUblico ( x ) instrurnento particular

S
	 (x ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabeleciniento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
x) Docurnentaçäo Regular ( ) Documentaçao näo aceita

Trading as AWarez & Marsal th Brasil (Ida

wwwaIvirezandmarsal.coni
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x) titula executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
) outros

( x ) copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacão:
Contrato de Prestação de Serviços SP033/13 entre o Credor e o Consórcio
UFN Ill firmado em 25/07/2013 no valor total de R$ 3.000.000,00.

111.2. Natureza do credito
relação empregaticia

( ) funanciamento I empréstimo
(x) prestação de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
locaçâo de bens mOveis ou imóveis
outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacào judicial
Qinformado ( x ) nao informado
Especificaçâo: 0 credor não inlorniou se o valor do credito solicitado está atualizado ate
a data de 25 de marco de 2015.

111.4; Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificacao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentacäo Regular ( ) Documentação não aceita

( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificação: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

) Habilitaço/ Divergéncia não conhecida
(x) Habilitação/ Divergência conhecida

Acolhida (x) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

A AimPag. 2 de 3
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9Q3c o

Resultado: 0 credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. 0 Credor apresenta
contrato de prestaçâo de serviços firmado corn o ConsOrcio UFN Ill e cópia de boletim de
rnediçao de subempreiteiros. 0 boletim de inediçao revela itens que nao estao previstos
no Anexo I do contrato, a saber: DM531300337, DMS31300291, DMS31300334,
DMT3130057, AS 208113, AS 168/13, AS 207/13, AS 209113, AS 210/13, AS 195/13, AS
169113, AS 196/13, AS 197/13, AS 198/13, DMS31300978, DMS31301106,
DMS31301063, DMS31301182, AS 018/13, AS 202113. 0 credor alega que prestou
serviços de transporte maritimo de equiparnentos os quais tiveram urna sobrestadia
(demurrage). Alega ainda que alguns contêineres sofreream avarias mas nenhum laudo
pericial foi apresentado. Esta AJ não acoihe a divergência de crédito. Na forma do
contrato do ConsOrcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidaria entre os consorciados,
motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da sua participação, que é
de 65%. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
(25/3/2015) corn o indice de correçao monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao
més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 399.015,63
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do	 9
Rua Sunibim. 577 9* andar - Brooldin Nova

04571 -050- Sao Paulo SP, Brazil
Fticme:+55 11 5105 6500

Far +5511 55064059

Galvâo Erigenharia S.A. e GaIvao ParticipacOes S.A.
Ficha no 123.

M.

Nome: CONPROVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
CPF I CNPJ: 05.488.97710001-13

Contato: (34) 3218-6800

Credito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.314,3
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 9.542,85

Glassificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - EPP e ME
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Nao informa

pelo Credor e
	 dicial

- Petição do Gredor corn pedido de habilitacao/divergeflcia do credito:
( x ) Divergencia ( ) Habilitaçâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de RepresentacãO:
11.1. (x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I (x ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Socios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. ProcuracãO
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apreseritado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentação Regular ( ) Documentacäo näo aceita

k

Trading as Atvacez & Macsal do Bra1 (Ada

www.alvarezandTitarsal.com
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crédito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
( ) outros:

( x ) côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacão: cj
Engenharia S/A e Cbi
de ordern de serviço.

realizado através

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

financiamento I emprestimo
Qprestacâo de serviço

I ( ) fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempieitada

(x) Iocação de bens móveis ou imOveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x ) nao informado
Especificacão:

0 credor informou o valor do crédito de R$ 9.542,85 sem atualizã-lo ate a data de
25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificacao:

.	
. Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias

(x) Documentacão Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Esoecificacão: contas a paQar

Opiniäo

Habilitaçãol Divergéncia näo conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

x) Acolhida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: 0 Credor alega ainda gue as faturas 127, 130, 134 e 1 valor total de



011327

R$ 72.600,00 foram renegociadas através da empresa de cobrança Agyx! Em 16/09/214,
passando o novo valor a ser devido de R$ 80.825,55. Fol feito acordo para o
curnprimento das parcelas mas as duas Ultimas nào foram honradas. Nova renegociacão
da divida fol realizada, no valor de R$ 28.628,54, e a ültima parcela permanece em
aberto no valor de R$ 9.542,85. Por tais motivos, esta AJ acolhe a presente divergéncia
de crédito. 0 valor do crédito foi atuafizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

(25/3/2015) corn o indice de correçao IGP-M/FGV e aplicacão de juros de 1% ao més a

partir do vencirnento.

Valor do Credito: R$ 10.158,64
lassificacão do Crédito: Classe IV -EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BraQ.Q -
Rim Surubim, 577 . r andar - Brookin Noyd

04571-050 - So Paulo - SR Bra1
Phone: +5511 51056500

Fac +55 11 5506 4059it
GAL VAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES

Ficha no 396

Dados do Credor
Nome: CONSELMAR ENGENHARIA E CONSTRUçOES S/A.
CPF I CNPJ: 84.823.541/0001-00

UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.807.41434
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 4.041.975,44

Classificacao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografàrio

umentos	 redor e Avaliacao do 	 udicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido do habilitacão/divergëncia do crédito:

(x ) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( ) Contrato I (X) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
Qcópia simples (X) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
(x) Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao do Sacios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracao
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular

flcOpia simples ( ) cópia autenticada ( x) original ( ) nao apresentado.

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico () instrumento particular
cápia simples ( ) cópia autenticada ()original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos do representacão relevantes
Docurnento(s):

capia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(X) Documentação Regular ( ) DocumentaçäO não aceita

de

Trading as Alvarez & Mamal do Brashl (ida

www.alvarezandrnarsal.com
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Ill - Documentos constitutivos do credito:

tiLl. Origeni do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais e boletins de rnediçâo.

()cOpia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

EspecificacaO:

111.2. Natureza do crédito
relaço enipregaticia
financiamento / empréstirno

x) prestacäo de servico
) tornecirnento de bens

EPC - Empreitada /Subernpreitada
locação de bens móveis ou imáveis
outras INFORMAR

EspecificacaO:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
( x ) informado () nao iriforrnado
Especificacao: Credor apresentou planilha corn a credito atualizado corn data base de
abril/15, quando deveria ter atualizado ate a data do pedido da RJ (25,03.2015). Além
disso incluiu atualizaçOes de custas corn processo de arbitragem e cauçoeS corn marco
inicial no dia do pedido da RJ.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacão não aceita

• Exigéncias do Crédito:

( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificagäo: contas a pagar

) Habilitaçäo/ Diverg&ncia não conhecida
x) Habilitaçäol Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nac acoihida (x) Acoihida

Pag. 2 de 3
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Resultado:
Valores incorridos em custas judiciais devidarnente incluldos.

Valores referentes as retençOes não foram incluidos na medida em que nao foi
apresentado o Termo de Recepção ProvisOria, conforme exigido par contrato.

Todos os valores incluidos foram atuahzados pelo Indice TJ/RJ + 1% am., observando a
participacâo da Galvao no consôrcio UFN 3 de 65%.

Valor do Credito: R$ 2.383792,95
C!assif'cação do Crédito: Classe III - Quirografario

Alvarez & Marsat Consuttoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

AAM
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Alvarez&MarsaIdoBrLth.\ a

Rua Surubim, 577 . 9° andar Brookiin No-.v
04571-050 - So Paulo -59 Brazil

Phone: +5511 51056500
Fa+5511 55064059 1

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 47

Dados do Credor
Nome: CONSTRUTORA E MATERIAlS DE CONSTRUçAO NOVA SEROMAC LTDA.
CPF I CNPJ: 03.249.92810001-00

Crédito GAL

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 254994,93
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 290.528,36

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografàrio

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçâo/divergência do crédito:

(x ) Divergéncia ( ) Kabilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II — Documentos de Representacäo:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
()cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

Credor apresentou cOpia autenticada de Alteraçao Contratual na qual se encontram
devidamente indicados Os administradores da sociedade.

11.2. Documento de eleição do subscritor do niandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios

cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento püblico ( x ) instrumento particular

()cópia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nâo apresentado.

Procuração corn firma reconhecida.

11.4. Substabelecimento
instrumento pQblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ()original ( ) nào apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäo relevantes
Documento(s):

cOpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Atwarez & Marsal do BrasH Ltda.

wwwalvarezandmarsal-c0171
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AvaIiaçäo AJ: ( ) AguardandO cumprimento excyencia
( x ) DocumentacãO Regular ( ) DocumentacãO não aceita

. Exigencias de RepresentacáO

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

liii. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (arl.585. CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais, boletins de rnediçao e e-mails.

(x) cópia simples QcOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do credito
relaçäo empregatIcia
financiamento / emprestimo

x) prestacäo de seivico
) fomecirnento de bens

( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocaçâo de bens rnôveis ou irnóveis

( ) outras INFORMAR

Especificacâo: Foram apresentadas côpias simples de notas fiscais e botetins de
rnediçao-

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâO judicial
( ) informado ( x ) nao informado
Especificagao: Credor näo apresentou planilha corn a credito atualizado ate a data de
deferimento da Ri (25.03.2015).

111.4. Garantias
( x ) náo existente ( ) existente
EspecificaçaO:

Avaliacâo AJ: (x) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacäo Regular ( ) DocumentacâO nào aceita

Exigéncias do Credito:
1)

(x) apresentados ( ) nac apresentados
Especificacão: contas a pagar

[ãpiniao do Administrador Judicial	 _________________I

Pag. 2 de 3
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( ) Habilitacão/ Divergéncia não conhecida
(x ) Habilitacão/ DivergeflCia conhecida

( ) Acolbida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

ResultadO
Notas fiscais apresentadas pelo credor foram reconhecidas no contas a pagar da
Galvão. Valores foram atualizados pelo IGP-M + juros legais de 1% am., conforme
c!ausula 914 do contrato.

RetençOes nâo foram inctusas na medida em que nâo foi apresentado o Termo de
AceitacäO definitiva exigido pela clausula 10.5 para que ocorra a liberaçao.

Valor do Credito: R$ 301.05311
Classificacão do Credito: Classe III -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash Ltda.
Rua Sunjbün, 577-9° andar - BroakJn Nova

04571 -1So Paulo 5?, Brazil
Fhone:+55 1151056500

Fax +55 11 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participacöes S.A.
Ficha no 322.

Dados do

Nome: CONSTRLJTORA J. CAMPARA EIRELI
CPF I CNPJ: 21147.44910001-98

Crédito contra CONSORCIC GALVAO CARIOCA (98% Galvao)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 483.69527
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 616.82867

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Não informado

entos	 e Aval	 istrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido do habilitacao/divergência do crédito:
( x ) Divergéncia ( ) Habilitaçâo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (x ) Identidade Pessoa FIsica
( x ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) nao apresentado
Obs: Credor é EIRELI e apresenta côpia simples do ato constitutivo; Nao apresentou
côpia autenticada de documento de identidade.

11.2. Documento do eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniào do SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pOblico ( ) instrurnento particular
cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
x ) Documentacao Regular ( ) Documentaçào não aceita

Trading as ANaraz & Marsal do BrasH Ltda.

wvnq.alnrezandmarsaLcon
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Ill— Documentos constitutivos do

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
outros

(x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Especificacão: Contrato de Subempreitada n° 284/2014 entre Consórcio Galvão
Carioca e Construtora J. Câmpara LTDA. Nao possui assinatura do Consórcio.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

f;nanciamento I empréstimo
()prestacâo de serviço
( ) fornecimento de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçao de bens môveis ou irnOveis
outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
) informado (x) nao informado

Especiticaçao:
0 credor nâo informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
Especificação:	 -

Avaliàçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
x ) Documentação Regular ( ) Documentacão nao aceita

Registros Contãbeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergência não conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergência conhecida

) Acolhida (x) Nao acolbida ( ) Acolhida em pane

Pag. 2 de 3
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Resultado: 0 credor pede que o valor do seu credito seja majorado. Foi anexado
a Contrato de Subempreitada no 284/2014 entre ConsOrcio Galvao Carioca e Construtora
J. Câmpara LTDA, näo contendo assinatura do ConsOrcio. Foram anexadas 10 NJFSEs, a
saber: no 2014/092, no 2014/101, n o 2014/1171 n o 2014/118, no 2014/129, no 2014/143, no
2015/001, n o 2015/005, no 2015/016, e no 2015/017. 0 Credor pleiteia ainda a retençao
de 5% de todas as NFSEs. Naforrna do contrato do CorisOrcio Galvao Carioca, não ha
responsabilidade solidaria entre as consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia
S.A. responde no limite da sua particicão, que e de 98%. 0 credor nao apresentou o
terrno documento que autoriza a liberacão da retençâo contractual. Por tais motivos, esta
AJ não acolhe a presente divergéncia de crédito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a
data do pedido de recuperacâo judicial (25/3/2015) corn o indice de correçäo morietária
do TJRJ e aplicacão de juros de 1% ao mês a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 487.119,27
Classificacâo do Credito: Classe III - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brash Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasH Ltda.
Rua Sunibirn, 577.90 andar - Brookiin Novo

04571-050 - Sac Paulo - SP, Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Far+5511 55064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAC PARTICIPAQOES
Ficha no 400.

Dados do Credor

Nome: CONTABILIDADE COLINI SOCIEIDADE SIMPLES LIDA.
GPF I CNPJ: 65.182.628/0001-09

Crédito (ConsOrcio Galvao Carioca)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.522,36
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 6.333,36

0-

S

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografario
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergencia do crédito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. (x) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa Fisica
( ) cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGO ( ) Ala do Conselho de Adrn ( ) Ala Reuniao de Socios
cOpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ()original ( ) nao apresentado

114. Substabelecirnento
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

ItS. Outros docurnentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia auteriticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Maisal do B,asAl Ltda.

wwitalvarezandmarsaLcom
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• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(X) Documentação Regular ( ) Documentacão não aceita

Exigéncias de Representacão: Nao ha.

Ill - Documentos constitutivos do crédito: -

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(X) outros:

(I) Notas Fiscais EletrOnicas e Contrato de Prestaçao de Serviços.

côpia simples (X) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do credito
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiamerito / empréstimo
(X) prestacâo de serviço

fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocaçäo de bens móveis ou imãveis
outras INFORMAR

Especfficagao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(x) informado ( ) não informado
Especificaçao: Credor apresentou valor atualizado, mas não apresentou memória de
cãlculo.

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçäo A..): )Aguardando cum prime nto exigéncias
(x) Documentaçâo Regular ( ) Documentacao nao aceita

• Exigéncias do Crédito:

Pag. 2de3
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Registros Contàbeis das Recuperandas (Somente AM

( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificacão: contas a pagar

tao

( ) Habilitaçào/ Divergéncia nao conhecida
(x ) Habilitação/ Divergência conhecida

( x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado:
As notas apresentadas pelo credor foram acoihidas peta Recuperanda. Valor das notas
em atraso foi atualizado pelo mndice TJ/RJ.

Valor do Credito: R$ 6.510,61
Classificacão do Credito; Ciasse Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltth. -

Fan Surubitn, 577 - r andar - Brooklin Nova
04571-050 - Sso Paulo - SP, Bratl

Phone: +55 11 5105 6500
Fax: -1-55 11 5506 4059A

GAL.VAO ENGENHARIA e GAL VAC PARTIGIPAQOES
Ficha no 371

Dados do Credor
Nome: CONSTROLUZ— Comércio de Materials Elétricos Ltda.
CPF I CNPJ: 00. 19664210001-08

Cred Ito	 UFN III

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 38-594,24
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 162.040,90

Classificaçäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteàda pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:

(x ) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Docurnentos de Representacao:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
( X ) cópia simples 	 cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

Credor apresentou cópia simples de Alteraçao Contratual na qual se encontrarn
devidarnente indicados Os administradores da sociedade.

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Gonselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular

Qcápia simples ( ) cápia autenticada ( x) original ( ) não apreseritado.

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

) cOpia simples ( ) cápia autenticada Qoriginal ( ) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos do representaçao relevantes
Docu me nto(s):

cópia simples ()copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaqao Regular ( ) Docume 	 nao aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil lJda

www.alvarezandmarsaicom



Exigéncias de Representacão:

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais, boletins de mediçao e e-mails.

(x) cOpia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificacão:

111.2. Natureza do crédfto
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiamento / empréstimo

prestaçâo de service
) fomecimento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

(x) Iacacão de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR

Especificaçâo: Foram apresentadas côpias simples das notas fiscais 790, 806, 814, 840
e 851 em aberto, totalizando R$ 59.375,76 (cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e
cinco reals e setenta e seis centavos) bern coma boletim de medição de serviços emitido
e aprovado pela Galvao Engenharia reconhecendo a execuçâo dos serviços.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
( ) inforrnado (x) não informado
Especiticação: Credor nao apresentou planilha corn o crédito atualizado ate a data de
deferimento da RJ, alem de ter incluido valores referentes a penalidades inexistentes no
Contrato e lucros cessante, os quais devern ser pleiteados no foro adequada Ate mesmo
o valor apresentado pelo Credor nâo corresponde a soma das quantias indicadas na
petiçäo de divergência.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificação:

Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x ) Documentação Regular ( ) Oocumentacão näo aceita

Exigéncias do Crédito:

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especificaçao: contas a pagar

Pag. 2 de 3
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do Administrador Judicial

) Habilitaçäo/ Divergência não conhecida
Habilitaçâo/ Divergência conhecida

( ) Acolbida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado: Valor do credito foi obtido através da atualização das notas fiscais pelo
IGPM conforme determinação contratual (Cláusula 1011) e considerando a participação
detida pela Galvão no consOrcio UFN 3 de 65%. Não foram consideradas as multas e
penalidades solicitadas na medida em que tais sançOes so são aplicáveis ao Credor.

Valor do Credito: R$ 41.52930
Classificacão do Credito: Classe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash LtI-	 g

Rua Su 57790 andar - Brocklin Novo
04571 .050 - So Paulo SP. Brazil

Phone: +55 Ii 5105 8500
Far +55 ii 5506 4059

[1

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Partici pacoes S.A.
Ficha no 121.

Nome: CONSTRUTEC PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA
CPF I CNPJ: 07.791.333/0001-25
Contato: (17) 3343-1123

Crédito contra

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 102.633,86
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 179173,22

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografária
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografaria

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do

- Petição do Credor corn pedido de habilitação/divergência do credito:
( x ) Divergência ( ) Habilitaçâo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social. I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cOpia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
x ) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Rnmi Udt
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Orlgem do cr(?dito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
)outros:

cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Especificaçao:
quadro

resumo e anexos

S
111.2. Natureza do credito
( ) relaçäo empregatIcia
( ) financiamento I empréstimo
Qprestação de serviço
( ) fornecimento de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçao de bens móveis ou imóveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
) informado ( x ) nâo informado

Especificaçao:
0 credor näo informou se o valor do crédito solicitado estã atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificagao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçaol Oivergencia não conhecida
(x) Habilitacaof Diveroencia conhecida
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) Acoihida	 x) Acolhida em

seu credito seja majorado, alegando como
R$ 71.148,51 a mais do valor contemplado
firniado corn o Consórcio UFN Ill para

fornecimento de mao de obra no periodo de 16 de fevereiro do 2014 a 21 do rnarço do
2014. Foi anexado email do Cons&dib encaminhando o boletim de mediçao
001098000002 assinado pelo Consorcio e indicando o valor pleiteado pelo Credor. Nesta
parte, esta AJ acolhe a divergencia do credito mas reforça que na forma do contrato do
Consórcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidaria entre os consorciados, motivo pelo
epTal a Gaivao Engenharia S.A. responde no limite da sua participaçäo, quo é de 65%.
Por tais rnotivos, esta AJ acoihe parcialrnente a presente divergencia de crédito. 0 valor
do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial (2562015) corn o
Indice de correçäo rnonetária do TJRJ e aplicaçao de juros do 1% ao més a partir do
vencimento..

Valor do Credito: R$ 1 51.161,88
Classificaçao do Crédito: Classe Ill - Quirografaria

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S

Resultado: 0 credor pede que o valor do
devido o crédito do R$ 179.173,22 cobrando
no edital. oriundo do contrato no 564/13
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Alvarez & Malsal do Brash Urfl,

Rua Surubim, 577- 9 andar - Brookhin Nova
04571-050- So Paulo - SR Brazil j

Phone: +551151056SOO I
F Jc+5511 55064059 I

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQf
Fucha n2 397

Dados do Credordo Estado de Minas
Nome: Cooperativa Mista de Transporte de Carga, Passageiros e Consurno

Gerais Ltda - COTR,ACARGEM

CPF / Ct-Wi: 01.095.662/0001-55

ENGENHARIA S/A

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 0,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 48.699,23

Ctassif%caco do Crédito no Edital da Recuperaflda nào consta do edital
ClassificacäO do Crédito pleiteada pelo Credor: Ciasse III - Quirogratário

cLmentOSaPre5t05P00
udicial  (Al)

- Peticão do Credor corn pedido de bIljtaç
0/diVe1g	 do credito:

Divergência ( X ) Habilitac° ( ) Concordaflcia corn valor ( ) Nãa apresentada

II — Documentos de Represefltaca a	-
jl.J.. ( ) Contrato / ( x ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original () no apresentado
Estatuto art 64, I — represefltacäo Presidente do conseiho, que é o subscritor cia ManifeStacäo

11.2. DocumentO de eleic5o do subseritor do mandato
Ata de AGE ( x) Ata do-ConseIho de Adm (AGO) ( ) Ata ReuniãO de Sócios

( ) cópia simples ( X) cópia autenticada ( ) original () no apresentado

11.3. ProcUracaO
instrumento pábIicO	 instrurnentO partlIuIaI
cópiasirflPles ( ) cópia autenticada () original ( X ) no apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) naQapresentado

its. Outros documentos de represefltaco relevantes

Documeflto(S):
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) no apresentado

• AvaliacäO AJ: ( I Aguardando cumprirnenta exigência$	 -

(X) Docurnefltacão Regular . ( ) Documentaca0 näo aceita

Trading as Atvar& & Maisal do Brasil Ut

wanaalvarezandrT13a14



P10305)

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x ) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC) Contrato e Quadro Resumo

titulo executivo judicial
cópia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( } no apresentado

(x) outros DACTE (eletronica); BM (copia simples, sem aceite do devedor)

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento / empréstimo

(x ) prestaço de serviço
fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada

S
	 locação de bens móveis ou iniOveis

Especificacâo: Contrato de subempreitada n 9 011, de 24.06.2014. Prestaçáo de serviços de
transportes rodoviários de cargas em geral no perlodo de 14.08.2014 a 04.11.2014, na Obra
Córrego TneI Camaröes. Preco total estimado: R$ 982.806,00.

• PRAZO pare execucâc dos servicos: 07.07.2014 a 01.01.2015
• Prazo pare emissâo de fatura: 30 dies fora més
• Prazo pare pagamento da fatura: 10 dias
• Periodo mediçäo mensal: 26 do rnês o dia 25 do mês subsequente
• Reajuste: n5o ha
• CL 7.1.2 Rescisäo por inadimplemento por mais de 15 após ndtificacäo
• CI. 13.5 Após confirmacão dos serviços, o Contratante emitirá Termo de Aceitação

o credor alega que seu credito decorre da RETENçAO DE 5% DA NW a titulo de garantia pela
prestaçäo do serviço, cfr. abaixo:

Boletim de Medicão n 9 001570000004, de 03.11.2014 - valor da retençâo R$ 48.669,23. Neste
BM 4 dito que 99,04 do serviço já foi prestado, mas nâo tern a concordância da Galvo
Engenharia. Apresenta DACTEs correspondente a rnediç5o acumulada, da qual resultou o crédito
pretendido (retencâo acumulada relativarnente a estas Dactes/BM):

DACTE	 Emisso	 Valor	 Mediçao	 Periodo
8685	 14.08.14	 33.184,56	 001570000001	 26.6 a 25.7.14
8686	 14.08.14	 36.357,74	 001570000001	 26.6 a 25.7.14
8951	 02.09.14	 19.640,26	 -	 26.7 a 25.8.14
8952	 02.09.14	 263.335,51	 001570000002	 26.7 a 25.8.14
9646	 01.10.14	 401.431,61	 001570000003	 26.8 a 25.9.14
10491	 04.11.14	 199.969,88	 001570000004	 26.9 a 25.10.14

TOTAL 953.919,56

A AimPag. 2 de 3



Obsi: 0 valor total acumulado constante do BM é973.384,69, do qual resulta o valor de
48.669,23 a titulo de retenço. Mas as DACTE apresentadas sornam 953.919,56, pelo quo 5%

seria 47.695,97
ObsZ: Nào ha assinatura da Galvo no BM apresentado
Obs3: Apesar de o prazo para finalizaçäo dos serviços ser em 01.01.2015, näo é possivel afirmar
que a serviço Id integrairnente prestado, a que autorizaria a liberaço da garantia de retenção.
Ressalta-se que o vlaor total do prep é R$ 982.806,00, sendo que no ünico BM apresentado o

valor acurnulado era de R$ 973.384,69, corn percentual de 99,04%.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
informado ( x) não informado

Especificacäo: Conforme Contrato 011/14, a correção monetária sobre débitos vencidos deve ser

calculada pelo lGP-M. Não ha previso de juros. Porém, a devoIuco da retencäo não dove ser

reajustada, conforme Cláusula 10.5 do Contrato.

111.4. Garantias
( x ) não existente { ) existente

• AvaIiaço AJ: ( } Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçâo Regular ( ) Documentacäo nào aceita

( x )analise superada por concordância da Recuperanda

Registros Contábeis das Recuperandas
(x ) apresentados ( ) nöo apresentados
Especificacäo: Contas a pagar

Opiniâo do Administrador Judicial

Habilitação/ Divergéncia não conhecida
x) Habilitaço/ Divergência conhecida

Acolhida (x) Mao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Retençöes devidas conforme concordância da Recuperanda. Sem correçäo e outros

acréscimos moratórios conforme cláusula 10.5 do Contrato.

Valor do Credito: R$ 47.695,98
ClassificacâodoCredito: Classe HI - Quirografário

Alvarez & Mw-sal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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HAlvarez & Marsal do Bras &ta.	 j
Rua SurubiTn 577 - 9° andar - Bmoklin Novo

04571-050- Sac Paulo - SF Brazil
Rne:+5511 51056500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES

Ficha n 9 205

Dados do Credor
Name: COPAVEL CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA

CPF I CNPJ: 16.630592/0001-65

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 44.140,68
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 46.624,68

GaIv5o Engenharia Ltda

S
Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo.Credor: Classe Ill - Quirografrio

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacäo do Administrador Judicial (AJ)
- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergèflcia do credito:
x) Divergéncia ( ) HabiIitaco ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de RepresentacäO:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ()não apresentado

11.2. Documento de eleicâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.3. Procur450
(x) instrumento püblico ( ) instrurnento particular

cópia simples (x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) no apresentado
CBS: sendo procuracäo por instruniento pOblico fica superada a anélise dos dernais docurnentos

11.4. Substabelecimento
instrurnento piblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Docurnento(s):

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original { ) no apresentado

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumpriniento exigéncias
x) Documentaçöo Regular ( ) Docuniefltac5o nâo aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

www.alvarez^ndnlarsal.Com
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

$11.1. Origem do crédito
x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC) NAO JUNTADO, APENAS INFORMADO

titulo executivo judicial
x) outros : Nota Fiscal eletrônica

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaç5o empregaticia

financiarnento / empréstimo
(x) prestação de serviço

fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocação de bens novels ou irnóveis

Especificacäo: Contrato de Prestaçâo de Serviços Técnicos de Engenharia BR-153 - 041/2014

referente a servicos de consultoria e elaboracäo de projetos executivos do Pavirriento para

Rodovia BR-153-GO/TO. Apresenta NF 00001893 referente a 3 2 Mediçäo do Serviço.

Alega que é devida a diferenca referente aos tributos retidos (IRRF, PIS, CORNS e CS) e ao ISS jé

pago pela prestadora.

Corn as documentos apresentados foi possIvel verificar que a pretenso da credora é acrescer ao

valor indicado peta Recuperanda apenas o valor do 155 indevidamente retido na NF 1893, no
valor de R$ 2.484,00. Corn efeito, esta é exatarnente a diferenca entre o valor indicado pela

Recuperanda e o valor da divergência.
Em principio, entendemos correto o pleito, pois segundo o Cl. 11.3.1 do Quadra Resumo anexo

ao contrato, devidarnente firrnado pela Recuperanda, corn relaço ao 155 "a empresa se

enquadra corro sociedade uniprofissional, portanto é isenta

Obs: No corpo da Nota consta R$ 0,00 de ISS devido. 0 valor de R$ 2.484,00 consta destacado
apenas. Mas aparentemente a Recuperanda descontou esse rnontante do valor devido a credora:

Valor da nota após descontos legitimos dos tributos federais:

• Total apOs retençOes federais devidas: 46.484,00

• Galvão indicou corno devido o valor de 44.140,68

• A diferenca e exatamente a retençao de 155 no valor de 2.484,00

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial

inforrnado ( x) não informado

Especificacão: Cl. 9.12 do contrato incide correçäo monetária pelo lGP-M e juros de rnora de 1%

ao més sabre o valor da fatura em atraso.
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111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existerite

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacâo Regular ( )Documentaco nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
( x)apresentados ( ) no apresentados
Fsnecificacdo; contas a pagar

Opiniâo tic Administrador Judicial

) Habilitação/ Divergência não conhecida
x) Habilitaço/ Divergência conhecida

(x ) Acoihida ( ) Näo acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Acolbida a divergência integralmente. Recuperanda descontou indevidamente valor
do ISS de 2.484,00. Aplicaco de correço monetária pelo [GPM e de juros de mora de 1% ao

mès, conforme cláusuia 9.12.

Valor do Crédito: R$ 46.624,68
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Ajroz & Marsal do Brasfl Ltda.

Rua Sunibim, 577 - r andar 4 Bvooldln Novo
04571-050 - So Paulo - SR Snzit

Pha,a:+55 11 5105 6500
Far +55 Ii 55064059

.

Galvào Engenharia S.A. e Galväo Participacöes S.A.
Ficha no 295.

Dados do

Nome: Copel Engenharia IndUstria e Comércio Ltda.
CPF I CNPJ: 00.623.468/0001-32

Crédito contra otonsorcio
	 65%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 94.38260
Valor Pleiteado pelo Credor: R$145.204,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografãrio
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitacaoldivergencia do credito:
( x ) Divergéncia ( ) Rabilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacäo:
11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adm ( ) Ata Reuriiâo de Sócios

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracâo
(x) instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacào relevantes
Docurnento(s): xxx

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçâo nao aceita

Trading as Ahvarez & Marsal do Bras Uda

wwwaln rtzandmatsa Icon
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III -	 do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art 58s, CRC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros

cópia simples ( x ) capia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificacao: 0 credôr apresentou copia autenticada das notas fiscais de n. 17.631,
17.853, 17.861, 18.125, 18.336, 18.337, 18.383, 18.384, 18.389, 18.549, 18.550, 18.576,
18.615, 18.616, 18.633, 18.634, 18.680, 18.681, 18,756, 19.039.

111.2. Natureza do crédito
relaçâo empregaticia

( ) financiamento I empréstimo
) prestaçâo de serviço

(x) fornecimento do bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada
( ) locação de bens móveis ou imOveis

) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
( ) informado ( x ) nao informado
Especfficação: 0 credor pleiteia o aumento do valor do seu crédito pelo valor histórico
das notas fiscais em referéncia supondo haver solidariedade entre Os consorciados do
Consórcio UFN Ill.

111.4. Garantias
( x) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacão Regular ( ) Documentacâo nâo aceita

Registros Contâbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Fsnecificacâo: contas a oaaar

I Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçãol Divergéncia nao conhecida
(x) Habilitaçâol Divergencia conhecida

) Acoihida (x) Mao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu credito seja majorado, incluindo as
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valores em face do Consórcio UFN Ill. Na forma do contrato do Consórcio UFN Ill, nâo
ha responsabilidade sotidària entre as consorciados, motivo pelo qua[ a Galvâo
Engenharia S.A. responde no limite da sua participaçäo, que e de 65%. Por este motivo,
esta AJ acoihe nao aco!he a presente divergéncia de crédito. 0 valor do credito fol
atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial (25/3/2015) corn o indice de
correçao rnonetária do TJRJ e aplicaçào de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$ 110.277,78
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Manal do BrasWfltflfl h,,

RuaSumbn 577 r andar - BrookIiAN6) r
04571-050 - Sao Pau'o- SP, BraI 	 -

Phone: +5511 51056500
Fax: +55 11 5506 4059

Galvao Engenharia S.A. e Galvão Participapöes S.A.
Ficha no 294.

Dados Credor

Nome: COPESA - CONSTRUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP
CPF I CNPJ: 41.325.309/0001-39

Crédito contra 0
	 99,99%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 17.079,23
Valor Pleiteado pelo Credor: R$30.789,84

Ctassificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacäo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacaoldiVergêflcia do crédito:

( x ) Divergéncia ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de RepresentacàO:

11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reunião de Socios

copia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.

11.3. Procuracäo
instrumento pUblico ( x) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as Akarez & Marsat do 9rasI Lit
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• Avaliaçào AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Oocumentação não aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
)outros:

cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentada

Especificacão:

(i) Copia autenticada do contrato do locaçâo do equiparnentos corn mao do
obra CTI90-2014;

(ii) Cópia autenticada do 1 1 aditivo ao contrato do locaçao de equipamentos
corn mao de obra CT190-2014;
Cópia autenticada do documento intemo do Consorcio Galvao EIT
reconhecendo a existencia do valores a serern pagos ao credor, assinado
pelo representante do Consórcio Galvao EIT.

111.2. Natureza do crédito
) relação empregaticia

( ) financiarnento I empréstirno
prestação de serviço

( ) fornecirnento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçao do bens rnOveis ou irnóveis
(x) outras INFORMAR
Especiticação: Locaçao de equipamentos corn mao do obra.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(x) informado ( ) rião informado
Especificaçâo:

111.4. Garantias
x) não existente ( ) existente

Especificaçao:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Docurnentação Regular ( ) Docurnentaçao não aceita

(x) apresentados ( ) nao apresentados
Esoecfficacao: Contas a nauar.
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Opinião do Administrador Judicial

Habilitação/ Divergëncia nao conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergência conhecida

Acoihida ( x ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a rnajoraçäo do valor do seu credito.

0 pleito do credor tern corno objeto as retençOes contratuais feitas pelo Consorcio
Galväo ST. Na forma da clãusula n 11.4 do contrato CT 190-2014, a retenção será
restituida ao credor 90 (noventa) dias apOs a data de celebraçao do Termo de Distrato e
Ouitaçâo. Porern, este documento não foi apresentado pelo credor.

De acordo corn o contrato de Consorcio Galvao EIT, não ha responsabilidade
solidária entre os consorciados, razäo pela qual a Galvao Engenharia S.A. responde pela
obrigaçao no limite de sua participaçäo de 99,99%.

For esta razão, esta AJ não acoihe a presente divergencia de crédito.

0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(25/3/2015) pelo indice de correçâo monetària IGP-M e juros de mora de 1% ao més a
partir do vericirnento.

Valor do Credito: R$17.598,69
Classificacao do Crédito: Classe IV— ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Au
Alvarez & Marsal do Brazil

Rua Sun±im, 577 . 9° andac - Brooklin Novo 1 -
04571-050- So Paulo - SP, Brazil I

Phone: +5511 51056500
Far -4-55 11 5506 4059

Galväo Engenharia S.A. e Galvão ParticipacöeS S.A.
Ficha no 115.

M.

Nome: CORTEFORTE MAQIIJINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CPF I CNPJ: 10.402.373/0001-42

contra a
	 S.A.

Valor Pubucado no Edital da Recuperanda: R$ 12.320,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 20.720,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacäo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

apresentadoS pelo Credor e Avaliaçâo do
	 Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergenCia do crédito:

( x ) Divergéncia ( ) Habilitacäo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sôcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento püblico ( x ) instrurriento particular

(x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäo relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacâo Regular ( ) Documentacão näo aceita

jx ) Análise superada por concordância de valor elou classe

Trading as Alva,a & Marsal do Brazil Lt&

www.alvarezandmaraal.com
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do credito:

111.1. Origem do credito
(x) tItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
) outros

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original () riào apresentado

111.2. Natureza do crédito
) relação empregaticia

financiamento / emprestimo
( ) prestação de serviço

fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada

(x) locacão de bens rnOveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado ( ) nao informado
Especificaçao: C AJ atualizou o valor do crédito, desde o vencimento da fatura ate a data
do pedido de recuperaçäo judicial (25/3/2015), corn o indice de correçao monetária do
TJRJ e ap!icação de juros de 1% ao rnês.

111.4. Garantias
(x ) näo existente ( ) existente

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentação Regular ( ) Documentação nao aceita

valor elou classe

I.

Análise

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Esoecificacao: Contas a paqar.

inistrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

(x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede que o valor de seu crOdito seja majorado de R$ 12.320,00 para R$
20720,00.

Este apresentou as seguintes docurnentaçoes:

• Nota Fiscal 000109, no valor de 	 referente a Iocaçao de

Pag. 2 de 3
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x ) Documentacão Regular ( ) Documentacâo nao aceita

Exigências de Representacão:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) tItulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivo judicial
x)outros:

(i) Notas Fiscais (copia autenticada) e protestos (cOpia simples).

( x ) cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do credito
( ) relaçao empregaticia

financiamento / empréstimo
()prestaçao de serviço

) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada
(x) locaçao de bens mOveis ou imOveis

outras INFORMAR Especificação:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a
( ) informado ( x) nao informado
Especificaçao:

data do pedido de recuperacao judicial

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificagao:

• Avaliação AJ: Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçâo Regular ( ) Documentaçao näo aceita

Registros Contàbeis das Recuperandas
( x ) aoresentados ( ) näo aDresentados

Pag. 2 de 3

	

A 



do Administrador Judicia

Habilitação/ Divergência nâo conhecida
Habilitacão/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( ) Näo acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado:
Valor fol atualizado pelo indice TJ/RJ + 1% a.m, observada a participacão da Galváo nos
consôrCioS.

Retençao de 5% nao foi inclulda na medida em que nao foi apresentado a Terrno de
Recepção ProvisOria, conforme exigido em contrato.

Valor do Credito: R$ 16.876,76
Classificaçao do Credito: Classe IV— ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash Udaf) n
Rua Sumbüm577.9afldaNBmOkflNO' tfl)

04571 .oso-SaO Paulo - SP, BraziI
Phone: +55 Ii 5105 6500

Fat +55 Ii 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n2 70

S

Dados do Credor
Name: DANIEL BINNI - ME
OF / CNPJ: 05.001.368/0001-98

Credito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 11.538,34
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 17.751,30

CIassificaco do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificacâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - MEJEPP

Consórcio UFN III

S

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiç5o do Credor corn pedido de habilitacâo/divergência do crédito:
(X ) Divergência ( ) Habilitacâo ( ) Concordância corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos de Representacâo:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( ) cOpia adtenticada ( ) original (X ) não apresentado
Obs: Juntou somente CNPJ

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniào de Sócios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento püblico Qinstrurnento particular
côpia simples ( ) cópia autenticada 0 original ( x ) nào apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

U.S. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cépia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

Avaliaçào AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçäo Regular ( ) Docurnentaçâo näo aceita

Trading as Akarez & Maisal do BmsI Lida

wwew.atvarezandrnarsaLcoin
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III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
()titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : NOTA FISCALe

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento / ernpréstirno

X) prestação de serviço
fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
locaçâo de bens rnóveis ou irnéveis
outras

Especificacão: Elaboração de desenhos técnicos de engenharia.

Contrato de prestação de serviços n 9 0577 e Baletirn de Medicäo n 9 577000026, referentes a NE
54 de 17.11.14 R$ 17.751,30. Apresentou DARF corn pagarnento do IR cornpetência 11/2014 R$
1.457,00 (ou seja, ele efetuou o pagamento do IR incidente sobre a NE). Não houve retenço de
tributos na NF.

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
informado ( x) não informado

Especificacao:

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

• AvaliaçâoAJ: ( } Aguardando cumprimento exigências
x) Documentacão Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificocào: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

HabiIitaço/ Divergência não canhecida
x) Habilitacäo/ Divergéncia conhecida



Acoihida ( ) Não acoihida (x ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia nâo acolhida pois a Recuperanda responde par 65% do valor total do
crédito contra a Consórcio UFN Ill, correspondente ao seu percentual de responsabilidade no
Consórcio. ApIicaço de correco monetária pelo Indice do TJ/RJ e de juros de rnora de 1% ao

rnês ate dia 25.03.15.

Valor do Credito: R$ 12.808,04
Classificaçio do Credito: Classe IV -

Alvarez & Marsal Consultoria Enipresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bmil Ltd :17?
Rua SunjbH, s77-9° andar - Brookiin Nova

04571-050 - So Paulo -SP, BraI
Fl,one:+5511 51058500

Fac +55 11 5506 405014
Galvao Engenharia S.A. e Galvao ParticipacOes S.A.

Ficha no 290.

Dados do Credor

Nome: Daniel Soller ME
CPF I CNPJ: 12.158.873/0001-06

contra o	 65%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.31 0,40
Valor Pleiteado pelo Credor: R$57.099,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV— ME e EPP

.
	 Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitação/divergëncia do crédito:

x) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (x ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios

) cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pibIico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil tAt

www.alvarezandmarsaLcom



• Avaliacão A.J: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacâo nâo aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

(x ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especificaçao:

(i) Cópia simples do contrato de Iocaçao, sem assinatura do representante do
Consórcio UFN Ill.

(ii) E-mail enviado em 27 de abril de 2015 por Representante das
Recuperandas, pedindo que C crecor retire seus bens do site ua uuia
enviado. Esse e-mail comprova a existéncia da relaçao juridica entre as
partes, assim como o fato de que os bens locados foram efetivamente
colocados a disposiçao das Recuperandas/Consórcio UFN Ill peic periodo
reclamado pelo credor.
Copia simples do boletim de medição do periodo de novembro/2014
assinado pelo representante do ConsOrcio LJFN Ill.
Copia simples dos documentos de n. 330, 331, 333 e 335 assinados por
representante do Consarcio UFN Ill corn a descriçao dos itens alugados.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento / empréstimo
( ) prestaço de serviço
( ) fornecirnento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçâo de bens méveis ou irnOveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especiticaçao: 0 credor pleiteia o aumento do valor do seu credito corn base no valor
histOrico das mediçoes dos periodos de 8/10/2014 ate 15/11/2014, 16/11/2014 ate
15/12/2014, 16/12/2014 ate 15/112015, 16/1/2015 ate 15/2/2015, 16/2/2015 ate
15/3/2015, 16/3/2015 ate 15/4/2015 e 16/4/2015 ate 15/5/2015. 0 periodo reclarnado
ultrapassa a pedida de recuperaçäo judicial. Parcela do crédito pleiteado pelo credor nao
está sujeita aos efeitos da recuperação judicial porque sarnente passou a existir a partir
da data do pedido de recuperação judicial (25/3/2015).

(iii)

(iv)
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111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular ( x ) Documentação nao aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: Contas a pagar.

Qpinião do

( ) Habilitaçäo/ Divergência nao conhecida
(x ) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede a majoraçao do valor do seu crédito.

Na forma do contrato do Consarcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidária
entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da
sua participaçao, que e de 65%.

Os docurnentos juntados pelo credor nao são aptos a comprovar a efetiva
prestação dos serviços pelo periodo reclamado, pois não possuem a aceite do Consarcio
UFN Ill Cu de uma das Recuperandas.

Por sua vez, as Recuperandas concordam corn a mediçao de n. 2 do periodo de
16/11/2014 ate 8/12/2014 (calculados proporcionalmente por22 dias).

Par estas razOes, esta AJ acoiha parcialmente o pleito do credor para majorar o
valor do crédito.

0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
(25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao
rnês a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$7.022,01
Classificacao do Credito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consuttoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil L16L312 C) 2 -t
RtraSunthim,577-9°andar-BrooklinNovo -'.• -

04571-050 - So Paulo- SP, Brazil
Phone: +5511 51056500

Fax: +55 Ii 5506 4059AS
GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES

Ficha n g 70.1

Dados do Credor	 - -
Nome: DANIEL BINNI
CPFJ CNPJ: 271.855.628-56 RG 27.665.137-6

Crédito	 Consórcio UFN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 2.884,58
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 8.295,00

Classificação do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografthrio

Docurnentos apresentados pelo Credor e AvaliaçIo do Administrador Judicial (Al)

- Peticão do Credor corn pedido de habilita55o/divergência do crédito:
(X ) Divergência ( ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos de Representacâo:
11.1. ( ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X) no apresentado
Obs: Juntou somente CNPJ

11.2. Docurnento de eleiçäo do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de Sodas
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nào apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento püblico Qinstrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada () original (.x ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) no apresentado

H.S. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) näo apresentado

• Avaliaçäo A.!: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(x ) Docurnentaçâo Regular ( ) Documentaçâo nâo aceita

Trang as Alvarez & Masal do Brazil Lida

FA
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III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
()tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
outros

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relacâo empregatIcia
financiamento / empréstimo
prestaçao de serviço
fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locacäo de bens móveis ou imóveis
(x ) outras

Especiflcaçao: Ajuda de custo dos meses trabalhados em 10/2014 e 11/2014.

Comprova que foi paga ajuda de custo nos meses de 06/07/08/e09 de 2014, no valor de R$
4.147,50 cada mês, dal porque as 2 meses faltantes seria o montante de R$ 8.295,00. Mas näo
apresenta qualquer comprovante de reconhecimento do débito pela Recuperanda, coma
assinatura de canhoto de NF, recibo, email, dentre outros.

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
informado ( x ) nâo informado

Especiflcaçao:

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente

I	 Espec;ficaçào:

• AvaIiaço AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigências
Documentaçao Regular (x ) Documentação nio aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
(x ) apresentados ( ) no apresentados
Espec;ficaçao: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

) I-labilitaçâo/ Divergencia nâo conhecida
x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

Pag. 2 de 3
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Acoihida (x ) Näo acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia n5o acoihida por falta de comprovacäo dos documentos de crédito.
Informa ainda que o valor constante do edital considera 65% do valor do crédito, porque é o
percentual de responsabilidade da Recuperanda no Consórcio UFN Ill. Aplicação de correço
rnonetária pelo Indice do TJ/RJ e de juros de mora de 1% ao mês ate dia 25.03.15.

Valor do Credito: R$ 3.202,01
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash U2!) ?9.n

R*m Sunzbim, 577 go andar- Brocklin Novo
04571-050- So Paulo -SP, Brazil

Phae:+5511 51056500
Far. -4-55)1 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvao Partici pacöes S.A.
Ficha n° 156.

Dados do Credor

Nome: DANNIA NOVAIS DIAS PEPINO - ME
CPF I CNPJ: 17.949.060/0001-58

Crédito contra
	 QGIGE

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 64.80052
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 64.807,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - EPP e ME
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Sem alteraçao

e Avaliaçâo do	 Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:
(x) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacâo:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sodas

cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçäo
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento páblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) cOpia auténticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias 	 -
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação nâo aceita

Trading as Aarez & Marsal do 0ras1 Lida.

nw.aln reran dmarsalcom
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- Documentos constitutivos do

111.1. Origem do crédito
(-) titufo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: Wotas Fiscais

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

Especificaçao: Notas Fiscais n° 071 no valor de R$ 101 .740,10, e no 172 no valor de R$
13.936,95.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiarnento / empréstimo
Qprestaçao de serviço
(x) fornecimento de bens
( ) EPC — Empreitada /Subempreitada

) locaçao de bens móveis ou imáveis
) outras

Especifica cáo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) inforniado (x) nao informado
Especificaçao:

0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacao Regular ( ) Documentação nao aceita

Registros Contabeis das Recuperand
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificaçao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergencia näo conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acoihida em parte

a

A AimPag. 2 de 3
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Resultado: 0 credor apresentou as Notas Fiscais n° 071 no valor de R$ 101.740,10, e
no 172 no valor de R$ 13.936,95. Segundo o Credor o valor do credito e de R$
64.807,00. Na forma do contrato do Consórcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidária
entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvão Engenharia S.A. responde no limite da
sua participação, que e de 99,99%. Por tais motivos, esta AJ acolhe parcialmente a
presente divergência de crédito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperacão judicial (25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ e
aplicacäo de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 71 .347;92
Classificacao do Credito: Classe IV - EPP e ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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Aivarez & Marsal do Draso Ltda.

Rua Suntm, 577 - r aMa - Brooldin Novo
04571-050- Sao Paulo- SP, Brazil

Phone: +55 11 5105 6500
Far -4-55 II 5506 4059

003 q 79

S

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Participaçöes S.A.
Ficha no 298.

do Credor

Nome: DDIN DEDETIZADORA MS LTDA ME
CPF I CNPJ: 08,956.025/0001-75
Contato: Nao informado

Crédito contra
	 Galvao)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 52.890,50
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 107.038,25

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV— EPP e ME
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Não informal

apresentados pelo Credor e Avaliaçào do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:
(x) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II— Docurnentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
( x ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(x ) Documentação Regular ( ) Docurnentacao näo aceita

Trading as Alvarez & Marsal & Brasil Lids.

wwwaInrezandmars.Lcou,
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Ill - Documentos constitutivos do

111.1. Origem do crédito
(x) tItulo exeutivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

(x) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do credito
( ) relaçao empregaticia

) financiamento / empréstimo
(x) prestação de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçao de bens mOveis ou imáveis

) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
( ) informado ( x ) não informado
Especificaçao:

0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de maro de 2015.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especiflcação:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçâo nao aceita

Registros Contâbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergencia nao conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

) Acolhida ( x ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

A AimPag. 2 de 3
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Resultado: 0 credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. Foram anexadas 04
notas fiscais em face do Consórcio UFN Ill, a saber: n o 1842 no valor de R$ 33.200,00,
n o 1877 no valor de R$ 21 .450,00, n o 1931 no valor de R$ 22.00,00, e no 1969 no valor
de R$ 10.750,00. Segundo o Credor o valor do credito e de R$ 107.038,25. Nesta parte,
esta AJ não acolhe em parte a divergencia de crédito. Na forma do contrato do
ConsOrcio UFN Ill, nâo ha responsabilidade solidária entre os consorciados, motivo pelo
qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da sua participação, que e de 65%. As
notas fiscais anexadas apresentam dados de endereçamento em desacordo corn o que
dispOe a clausula 8.6 do Contrato de Prestaçäo de Serviços no 131/12, e näo identificam
os nUmeros do contrato e do boletim de mediçao estando tambern em desacordo corn a
cláusula 8.6.1., iv e v. Ato continuo a clausula 8.7 afirma que caso as notas
fiscais/faturas tenham sido emitidas com incorreçOes, como é o caso, as mesmas devem
ser devolvidas e o prazo para pagamento passarã a ser contado a partir da
reapresentacão das mesmas, conforrne data constante do protocolo do Consôrcio UFN
Ill, sern qualquer Onus ou penalidade para esta Ultima. Deste modo, nao é cabivel
qualquer cobrança de multa. 0 Contrato de Prestação de Serviços no 131/12 prevê na
clausula 9.1 retenção de 5% do valor bruto pelo Consorcio UFN Ill devido ao Credor. A
garantia somente será liberada apOs a emissão do Termo de Recepçao ProvisOria
conforrne clausula 9.2, docurnento não apresentado pelo Credor. Por tais motivos, esta
AJ nâo acolhe a presente divergencia de crédito. 0 valor do credito foi atualizado ate a
data do pedido de recuperaçAo judicial (25/312015) corn o indice de correçao monetária
do TJRJ e aplicação de juros de 1% ao més a partirdo vencimento.

Valor do Credito: R$ 58.059,13
Classificacao do Credito: Classe IV —EPP e ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
C
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Ajvarez & Macsal do Brasfi LDaO ? C? n

Rt Sunjbim 577-9 andar - Brookhn Noo
04571-050 - So PauloSP, Bmzil

Ft,cno:+5511 51056500
Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAOPARTICIPACOES
Ficha no 152

S

do

Nome: DELLOG LOGISITCA E TRANSPORTES LTDA - ME.
CPF I CNPJ:07.865.495/0O016O

- COCE)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 47.476,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 107.184,82

Ctassificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacao/divergèflcia do credito:

(X) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

Ill. (x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( ) copia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.2. Documento de eleicäo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do ConselhQ de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios
( ) copia simples ( ) c6pia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracão
instrumento publico ( x) instrumento particular

) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
( ) instrurnentopüblico ()instrurnento particular

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

U.S. Outros docurnentos de representacão relevantes
Docurnento(s): xxx

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Macsal do Brasil Lida.

www.alvarezandrnarsatcom
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• Avalia(;ão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias

x) Documentacâo Regular ( ) Documentacâo não aceita

Exigéncias de Representa(;ão:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CRC)

titulo executivo judicial
( x) outros:

(i) Notas Fiscais e canhotos de entrega.

(x) copia simples () cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do crédito

( ) relação empregaticia
( ) financiamento I empréstimo
()prestaçao de servico
(x ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada
( ) locaçâo de bens mOveis ou imóveis
( )outraslNFORMAR
Especificação:

I 111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
) informado ( x) nâo informado

Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificaçâo:

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentacão não aceita

Exigências do Crédito

Pag. 2 de 3	 '4
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I
Registros Contabeis das Recuperandas
( ) apresentados ( ) não apresentados
EspecificacaO: contas a pagar

do

) Habilitacão/ Divergência não conhecida
(x ) }-labilitacâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( x ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do credito Valor do credito foi atualizado pelo indice TJ/RJ + 1% a.m., na medida
em que nao foi eriviado contrato, observando a participacao da Gaivao no consôrcio LJFN
3 de 65%. Despesas corn protesto não foram incluidas, na medida que não podem ser
consideradas custas judiciais.

Valor do Credito: R$ 65.261,14
ClassificacãO do CréditoL Classe IV— ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Niarsal do Orasfl Lida.

Rim Surubim, 577.94 andar - Procklin Novo
04571-050 - So Paulo - SP, Braz

Phone: +55 11 5105 6500
Fax +55 11 5506 4059 I

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO pARTICIPAcOEs
Ficha n. 53

Dados do Credor
Nome: Delta Produto e Serviços Ltda
CPF / CNPJ: 11.676.271/0001-88

(x Consórcio Complexo Olimpico do Ceará)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 362.581,32
Valor Pkiteado pelo Credor: R$ 585.448,95

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AD

I - Petição do Credor corn pedido de habiitação/divergêflCia do crédito:

( x) Divergência ( ) Habilitação ( ) concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

I1.1 ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

11.2. DocumentO de eleição do subscritor do mandato

( ) Ata AGE ( ) Ata Conseiho de Mm ( ) Ata Reunião Sácios (x) não apresentado

11.3. Procuração	 -
3 instnimento pñblico ( 3 instrumento particular

3 
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
( 3 instrumento pOblico ( ) instrumento particular

( 3 cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x 3 nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

3 cópia simples ( 3 cópia autenticada ( 3 original (x ) não apresentado

Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( 3 Docuinentacão Regular ()Documentacão nâo aceita

(x ) análise superada por concordância da Recuperanda

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

www. a lv arez an dma ra al.co m
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III - DocumentOs constitutivos do crédito:
111.1. Origem do crédito
(Jtitulo executivo extrajudicial (art.5851 CPC)
()titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais eletrônicas
Especificacão: Nao ha contrato nem qualquer outro documento. Somente NF emitidas antes
de 25/03: NF 20051 de 24.2.15; 20061 de 24.2.15; 20145 de 26.2.15; 20400 de 11.3.15;
20665 de 20.3.15.

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
()fIrianciamento / empréstimo
( ) prestacâo de serviço
(x) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) Iocaçâo de bens móveis ou imóveis
Especificação: Venda de assentos, corrixnão, cadeiras para Estádio Ceará

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( ) informado (x 3 não informado
Especifica cay:

• Avaliação AJ: ( 3 Aguardando cumprimenta exigências

( 3 Documentação Regular ( ) Documentação nao aceita
Ix 3 análise superada por concordância cia Recuperanda

Registros Contábeis das Recuperandas (A&M)
(x) apresentados ( ) nao apresentados
Rcnprifieacc5o: Contas a oaar

Opinião do Administrador Judicial
( ) Habilitaçao/ Divergéncia nao conhecida
(x ) Habilitacäo/ Divergência conhecida

(x) Acoihida ( ) Nao acolhida flAcoihida em pate

Resultado: Concordância da Recuperanda corn o valor da divergência. Aplicacão de correçäo
monetãria pelo Indice do TJ/RJ e de juros de mora de 1% ao més, ambas desde a data de
vencimento das obrigaçöes.

Valor do Crédito: 14$ 599.575,55
Classiflcacäo do Crédito: Classe Ill-

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag, 2 de 2
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GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAcOES
Ficha no 273

rbdos do Credor.
I Nome: DEMAS CONSTRUcOES LTDA.

CPF I CNPJ: 63.465.97610001-79

Credito (Consórcio Galvào - Eli— Galvao Eng 99,9%, Consorcio Gomplexo
011mpico do Ceará - Galvão Eng 99,9%, Consórcio QGIGE - Galvão Eng 99,9%,
Consórcio DC/GE/QG - Galvâo Eng 49,5%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.810.485,84
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.638.871,47

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador
	 (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflcia do credito:

X) Divergéncia ( ) Habilitaçào ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

If - Documentos de Representacão:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica
I cOoia sim ples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Docurnento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Socios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento publico ( X ) instrumento particular
cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
Docurnento(s):

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao aØresentado

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacâo Regular ( ) Documer

Trading as Alvarez & Meisel do Br=il Ltda.
ww,.alvarqzand,narsaLcom



TERAIO DE: QABER TURA (
Nesta data,

(),JThUCIEI
ENCERRBT

este volume destes autos corn '4 LCO foihas.

Rio de Janeiro, 1OiO12043

PIESCLiVO


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181
	Page 182
	Page 183
	Page 184
	Page 185
	Page 186
	Page 187
	Page 188
	Page 189
	Page 190
	Page 191
	Page 192
	Page 193
	Page 194
	Page 195
	Page 196
	Page 197

